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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N° - 23.06.12/TP 

A Secretaria de Educação Básica toma público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca, devidamente nomeada pela Portaria 

N° 738/2023, de 05 de maio de 2023, realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, do TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, na data e horário informados abaixo, visando REQUALIFICAÇÃO DO 

PRÉDIO ESCOLAR - FEB josÉ LINS DE ALBUQUERQUE - SEDE URBABA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital, observadas às disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 

de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL 

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão 

estar lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sede da CPL, a partir da 

Publicação do Aviso de Licitação ou na sessão Pública marcada para às 10:00HORAS do DIA 05 

DE SETEMBRO DE 2023, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação localizada At 

- Anastácio Braga, antigo hotel municipal, N° 195, São Sebas 

3631-5950. 

GLOSSÁRIO: 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem 

anexos, terão os seguintes significados: 

CPL: Comissão Permanente de Licitação; 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSLC 

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em 

EPP/ME - Empresa de Pequeno PortelMicroempresa. 

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta p 

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 

 

radjudicado o objeto,- 
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1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação do tipo menor preço a REQUALIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

ESCOLAR - EEB JOSÉ UNS DE ALBUQUERQUE - SEDE URBABA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. , conforme ANEXO 1 

- PROJETO BÁSICO, panes integrantes do Edital, independente de transcrição, em Regime de 

Empreitada por Preço Global. 

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas e as Normas Vigentes. 

2. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

2.1. O valor estimado para a execução do objeto é de RS 730.200,25 (setecentos e trinta mil, 

duzentos reais e vinte e cinco centavos). 

2.2. O objeto dessa Tomada de Preços será pago com as seguintes dotações orçamentarias descritas 

abaixo: 

e 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0601.12.361.0604.! .002 

FONTE DE RECUR 

1540.0000000 (FUNDEB 

1542.000000 - 30% 

COMPLEMENTAÇÃO VA 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS todo 

sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especi 

e que satisfaça a todas as exigências do presente Instrumento 

de acordo com os anexos relacionados, panes integrantes 

3.2. Não será permitida à participação de CONSÓRCIOS 

de constituição. 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, empre 

suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/ent 
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recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação. 

3.3.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde que 

comprove sua viabilidade econômico - financeira, com a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial homologado, nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/2005. 

14. E vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios. sejam servidores 

públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal, inclusive 

Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou 

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios. 

3.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 

todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a CPL, até 05 (cinco) dias uteis antes da 

reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura observados. A não 

comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 

não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, 

incorreções, omissões ou falhas. 

3.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na Comissão de Licitação 

ou pela internet no endereço ou www.tce.ce.gov.br. Caso a licita , 	. 	. 	. do Edital e 

meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive. 

3.7. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes 

parte integrante do Edital e serão encaminhadas as emp 

www.tce.ce.gov.br. 

3.8. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativ 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devid 

divulgadas através do site www.tce.ce.gov.br, sendo comun 

telefax ou e-mail reabrindo-se o prazo inicialme 

inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação 

3.9. Descairá do direito de impugnar administrativamente 

não o fizer até o quinto dia útil OU O LICITANTE QUE 

ÚTIL que anteceder a sessão inaugural de entrega c rec 

propostas de preços, devendo ser protocolizada somen 

Municipal. 
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3.10. Caberá a Comissão de Licitação encaminhar as respostas às impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados. 

3.11. Será garantido as licitantes enquadradas como Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

3.12. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

3.13. E permitida a participação de empresa estrangeira, desde que: 

3.13.1. No caso de empresas estrangeiras, as mesmas deverão ter representação legal no Brasil, com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.13.2. A empresa estrangeira deverá apresentar os documentos correspondentes do seu Pais de 

origem, no que couber, para substituir os relacionados para habilitação, desde que traduzidos para o 

português por tradutor juramentado. 

3.13.3. Apresentar decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

  

	ITURA 01 

Itapipopa 

 

  

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 1W HABILITAÇÃO 

COMERCIAIS 

4.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e as Proposta 

deverão ser entregues datilografados/digitados, contidos em extvelõ 

ou de forma tal que tome detectável qualquer intento de violaç?o d 

face o seguinte sobrescrito, respectivamente: 

 

PRO.OS À 

 

sCo 	, em 01 (uma) via, 

W~ros e lacrados com cola 

onteúdo, estes trazen.• 

4.1.1. ENVELOPE "A- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 	 

ENVELOPE "A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DA LICITANTE 

4.1.2. ENVELOPE "r - PROPOSTAS COMERCIAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 
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ENVELOPE *B"-  PROPOSTAS COMERCIAIS 

NOME DA LICITANTE 

 DE  

ualqucr processo de cópia 

4.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA COMERCIAL. 

4.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por preposto 

da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com 

firma reconhecida. Para que haja a dispensa de reconhecimento de firma, o servidor da 

Administração, após confrontar a assinatura com aquela constante no documento de identidade do 

signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do servidor, lavrara sua 

autenticidade no próprio documento. A não apresentação não implicara cm inabilitação, no entanto, 

o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo 

representada por um de seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento legal. 

4.3.1 - Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de 

mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma LICITANTE junto a COMISSAO, sob pena de exclusão sumaria das 

LICITANTES representadas. 

4.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da" ma sede, ou seja, seda matriz, 

validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja ven 

a sede que apresentou a documentação. 

 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELO 

5.!. Os Documentos de Habilitação em 01 (unia) via, deverão sdapti.it'dos da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, 

autenticada em Cartório ou ainda, por servidor da adntinistraçãà. 
4 b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expiraI-. Na hipótese de o doóumentôj 

não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acdíiipanhado de declaração o 

1k regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade desmo. Na ausência de 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado validoyéT&azo de 60 (sessenta) dia 

a partir da data de sua emissão. 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira 

número exato. 

S. 

e (83)3631-5950 
O itapipoca'â)itapipoca.ce.gov.hr  
o www.itapipoca.ce.gov.t,r 
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d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta pode ;tTíuprida pelo representante da 

licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 

5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO 

CONSOLIDADO devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades 

empresarias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus 

atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de 

prova da Diretoria em exercício. 

5.2.1.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 

5.2.1.3. Cédula de Identidade e CPF do sócio dirigente da empresa; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.2.1. Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNN). 

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isei4o e 

ou Fazenda Municipal. 

5.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Fede 

LICITANTE: 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recei 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - POEN, referente a 

Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INS 

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deve 

* 
4  .7ediante apresentação de 

fi do Brasil . RI I3 e pela 

•ltributos federais e a.1Dívida 

4, feita através da ertidfl 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos. n 

inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeito 

Impostos de competência Estadual e de Certidão Nega 

Divida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral d 

c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Munie 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos 

da Ativa Estadual, ou 

a de Débitos relativos 

1 
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inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 

Impostos de competência Municipal e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

Divida Ativa do Município, emitida pela Procuradoria Geral do Município. 

c. 1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação especifica do 

MUNICIPIO, do domicilio da licitante. 

5.2.2.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, através 

de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

5.2.2.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá 

ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.2.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta tenha alguma restrição. 

5.2.2.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, 

prorrogável por igual período, a critério da CPL, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento de debito e emissão de eventuais certidões ncgIlvas,  ti. 	. om efeito de 

certidão negativa. 

5.2.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto n 

na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sá 6 
facultado a CONTRATANTE convocar as licitantes remancsc 

assinatura do Contrato. 

 

3'ste  Edital, sendo 

de classificação, para 

 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto 

Agronomia (CREA), ou no Conselho de Arquitetura e U 

PROPONENTE. 

5.2.3.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE'PRO 

Capacidade Técnico-Operacional e Técnica Profissional. nas 

5.2.3.2.1. Capacitação Técnico operacional da empresa: Comp 

para o desempenho de atividade pertinente e compatível ciii carac sticas. quan 

 

o Regional de Enge 	- 

U) da localidade da sede 

 

 

avaliada por meio da 

 

(88) 3631-5950 
Q itapiiocaeitapipoca.ce.gov.hr  

o wnnitapipoca.ce.gos'.br 1 
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o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atlídoou Certidão fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 

(CAT), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já concluído, de características 

semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

DESCRIÇAO DOS ITENS QUANTIDADE A SER 
APRESENTADA 

Revestimento texturizado cm paredes internas/externa e/rolo 1.558,02 m2  

Piso industrial natural csp— I2mm, inclus. polimento (interno) 
211,94 m' 

Retelhamento e/telha cer*mica até 20/. nova 411.45 m2  

£2.3.2.2. Capacitação Técnico-profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro 

permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pelo Conselho competente, com apresentação da Prova de inscrição ou 

registro do Profissional junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), cujo nome deverá constar na Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica 

por execução de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto do edital. 

DESCRI ÃO DOS ITENS 

Revestimento textunzado em paredes internas/externa c/rolo 

Piso industrial natural esr 1 2mm, inclus. polimento (interno) 
Retelhamento c/telha cerâmica até 20% nova 

5.2.3.3. No caso do profissional de nível superior deverá constar na relação de responsáveis técnicos 

da empresa junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ,-

ser 

emonstreA

ser pertencente ao quadro permanente: 	 H 	 - 

5.2.3.3.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao q,úadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregaticio atra,, és de cópia da "ficha ou livro 

registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Sol— CTPS. 

b) Comprovação da participação societária, no caso de soei -" a 	,, c ÇOpi 	Contrato Social 

e) Será admitida a comprovação do vinculo profissional porra 

celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

I
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5.2.3.4. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, 

Fiscalização, Supervisão, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

5.2.3.5. Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante. 

5.2.3.6. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução 

do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso 

quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos a vistoria "in loco" pela Secretaria 

contratante, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

5.2.3.7. Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, responsáveis pela 

execução dos serviços, com declaração assinada pelos mesmos, autorizando a indicação. 

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

5.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, zerá 

dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Dio, devida  

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão eq 

5.2.4.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será 

5.2.4.2.1 - A análise da situação financeira do licitante será avklia 

Endividamento (1€), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Correnté (L 

resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores ext 

LG = Ativo Circulante + Realizável a  •. 

Passivo Circulante + Exigível a 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Rua Anastácio Braga N°195 - São Sebastiao 
CEP: 62508170- Itapipoca CE- Brasil 

1 	CNPI: 07.623.077/0001.67 CGF: 06.920278-8 

t  Índice (s) de índice de 

aiores ou iguais a 1 (um), 

de seu balanço pa 	onial., 
.4 

fl ,3PJt  

..p 	*•.-.f 
* 	 1 * 

,0 



 

P0 ( Ç E 1 Os DE 

Itapipoca 
pnfniti. PÍp*tI 

  

jE = Passivo circulante + Exigível a Longo Prazol <0,90 

Ativo Circul. + Realizáv. a Longo Prazo + Ativo Perman 

5.2.4.3. Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação 

Judicial do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, 

quando não houver prazo de validade expresso no documento; 

5.2.4.4. Certidão Simplificada e específica emitidas pela Junta Comercial do Estado. 

5.2.4.5 - Apresentação de comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, equivalente a 1 % (um por 

cento) do valor Estimado de pela Administração - R$ 7.302.00 (sete mil, trezentos e dois reais) na 

forma do Artigo 31 Inciso III e do Artigo 56 § 10  ambos da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações. 

5.2.4.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 

dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 

5.2.4.5.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão realizar depósito bancário ou 

transferência bancária: Caixa Econômica / Agência 0748 / Conta Corrente 1.043-6. 

5.2.4.5.3 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 

acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 

atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 

máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 

5.2.4.5.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a 

documento no original fornecido pela instituição que a Co 

constar: 

5.2.4.5.5 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPI 

• 5.2.4.5.6 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE 

5.2.4.6. Valor: 1% (uni por cento) do valor estimado. 

5.2.4.7 - Prazo de validade: 90 (noventa) dias. 

5.2.4.8 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garant 

da apólice ou de documento hábil expedido pela segurado 

(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento do 

5.2.4.9 - A liberação de qualquer das garantias somente se 

após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, 

processo licitatório; 

5.2.4.10 - A garantia da proposta poderá ser executada;. 

Rua Anastácio Braga N9I95 - São Sebastião 
CEP: 62508-170• Itapipoca CE- Brasil 

1 	CNPI: 07.623.077/0001•67 CGF: 06.920.273•8 

 

23.06. l2/TP. 

 

 

everá fazer a comprova 

cia será de, no mínimo, 

 

 

sJt<nte(s) inabilitado(s), 

mento de todo 

 



 

PRCFCITURA DC 

Itapipoca 
Pnfrap.pn. 

 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante não firmar o contrato; 

C) 
	se o licitante não fornecer a Garantia Contratual 

5.2.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS 

5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo 

art. 70  da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto e, que não utiliza trabalho de menores de 18 

(dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) 

anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o ANEXO III - MODELO DE 

DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. 

5.2.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2°. da 

Lei n.° 8.666/93); 

5.2.5.3 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

5.2.5.4 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros .e elementos dos serviços a serem 

executados e que sua proposta atende integralmente aos requisito 

5.2.5.5 - Tratando-se de Microempresas e Empresas de Póqueno P 

declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Compleni 

que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido': do AN 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE P 

assinado pelo titular ou representante legal da empresa. dcv 

enquadradas no regime diferenciado e favorecido das M icroem 

que não apresentarem a declaração prevista, poderão participatno 

igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime 

5.3. A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação. endere número de telefone, fax 

mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A auséncia . 
	

. não a tornará inabilita 

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE' 

6.1. As Propostas Comerciais em 01(uma) via, conterão, no 

oinprovado. As em 

Empresas de Peque. 

ente do certame, 
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6.1.1 CARTA - PROPOSTA PREÇO conforme ANEXO II - MODELO DE CARTA DE 

PROPOSTA COMERCIAL contendo: Nome da empresa proponente, endereço e número de 

inscrição no CNPJ. 

6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil 

seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único da Lei 11°  8.666193 e 

alterações. 

6.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da 

prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. 

A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório. 

6.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma a não 

prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando a condição de 

invalida. 

6.1.2.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada 

e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame. 

6.1.3. Preço global, expresso em Real. 

6.1.4. Assinatura do representante legal. 

6.1.5. Prazo de Execução do Serviço. 

6.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como p 

os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assnatu 

do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA o 	* /).C4ofissio 

6.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e tótais.: 	os itens dos serviços 

a 	constantes do ANEXO! - PROJETO BÁSICO - PLANILHA 
W 	6.2.2. Czvnograma Físico - Financeiro compatível com a ora.  é.  áfacordo com o ANÊ 

PROJETO BÁSICO - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO. 

6.2.3. Composição dos preços unitários propostos para cada item de prviço constante da pliüilh 

- k\constante do orçamento 

o, quais sejant 

preços básicos, conforme modelo do ANEXO E - PROJ 

PREÇOS UNITÁRIOS - CPU. 

6.2.3.1. Apresentar, as Composições de Preços Unitários, 

apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de prà 

equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalização de en 

Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, totalização de impostos e taxas  qu 

CO - COMPOSIÇÃO 

CM: 07.623.077 10001-67 
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a execução dos serviços, devendo o valor total da Composição de Preços Unitários de cada serviço 

ser igual ao valor proposto. 

6.2.4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI, 

constantes no ANEXO 1- PROJETO BÁSICO. 

6.2.5. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, constantes no ANEXO 1 - 

PROJETO BÁSICO. 

6.2.6. Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada 

preferencialmente em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de 

desclassificação a sua não apresentação. 

6.2.7. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra não 

inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo. 

Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 

6.3. Os tributos referentes ao Imposto de Renda - Pessoa Juridica - IRPJ e Contribuição Social Sobre 

o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, 

nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 

personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao 

CONTRATANTE, como também os custos de mobilização c desmobilização de e '. iro. 

6.4. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS. s5o consid 

máximos (observado o disposto na alínea "f do s 
LICITANTE/PROPONENTE deve observa-los quando da aprcsenta.. * ;posta Comercial. 

6.5. Tendo em vista que apresente licitação trata de Empreitada p 	r(Global, a PLANILHA 

• DE PREÇOS BÁSICOS constantes no ANEXO 1 - PROJETO BA ICO deverá ser seguido 

integralmente no tocante aos quantitativos e unidades de medida, sendo desclassificada amprcsa 

que omiti-los, por qualquer razão, atentando para que o preço total da proposta da LIClTATEnAõ 

seja superior ao estabelecido no subitem 2.1 deste Edital. 

6.6. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar 

explicitar em sua proposta. 

6.7. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá ikinar  o Contrato, caso a 

empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não aiiFhira desclassificada. 

6.8. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas c numéradas sequencialmente; da 

primeira a última folha, de modo a refletir seu número exato. 
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6.9. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante 

da licitante na sessão de abertura das propostas. 

7. DO PROCEDIMENTO 

7.1. Os trabalhos da sessão Pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas 

Comerciais obedecerão aos tramites estabelecidos nos subitens seguintes: 

7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessão, a 

COMISSAO recebera os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação 

e as Propostas Comerciais. 

7.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 

máximo, 02 (duas) pessoas. 

7.1.3. Os membros da COMISSAO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre 

os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos Documentos 

de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Comerciais apresentados. 

7.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILLTACAO e "8" - PROPOSTAS 

COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes a documentação de habilitação. 

7.1.5. A COMISSAO poderá, a seu exclusivo critério, proclamaii'i 

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientifiu ádos os inter»! 	* * * 
7.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o pi 

caso de renúncia do direito recursal, a COMISSAO proceder 	a Comerciais 

das LICITANTES habilitadas. 

7.1.7. A COMISSAO devolvera os envelopes de Propostas Co 

se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 

7.1.7.1. A COMISSAO manterá sob sua guarda até o final d 

propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não e 

sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabi 

os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão ex 

7.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documento 

nenhum documento adicional será aceito ou considerad 

quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 
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7.2.1. E facultado a COMISSAO, de oficio ou mediante requerimento do interessado. cm qualquer 

fase da licitação realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pela 

COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES. 

7.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou 

posteriormente através de notificação aos interessados. 

7.5. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes, a Comissão, nos 

termos do art. 48, § 3o, da Lei no 8.666/93, poderá fixar aos participantes o prazo de 8 (oito) dias 

uteis para a apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimados das causas que os 

inabilitaram ou os desclassificaram. 

7.6. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no art. 

109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Comissão de Licitação 

da Prefeitura Municipal. 

7.7. Os recursos deverão ser dirigidos a Prefeitura Municipal, através da CPL, interpostos mediante 

petição datilografada/digitada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da 

recorrente, que comprovara sua condição como tal. 

7.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocoi-rTui 

com estrita observância da Lei das Licitações, ri0  8.666/93. -ir(" 109. 

7.9. Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo co 

fora dele. 

. 
	

S. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8. 1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos..)Úridi s e econômicos exarados na 

presente TOMADA DE PREÇOS e exclusiva da equipe técnica do órgão/Entidade de ondeg mesma,j 

se originaria. 	 . 	 ... 

8.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais pa aos mesu os serviços. Caso a emp 
qw apresente preços unitários diferentes, a Comissão considet: 	eü':- . or dos preços. 

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABIL 
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8.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas 

as exigências pertinentes a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 

Técnica, Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação Trabalhista. 

8.4. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou igual a 

1,20 (um inteiro e dois décimos) para o Índice de Liquidez Geral (LG) especificado no subitem 

5.24.I. O cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento. 

8.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 

ENVELOPE A, ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão 

inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação de 

Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 5.2.2.5.1. do EDITAL. 

8— AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS — ENVELOPE "8" 

8.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem: 

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 

e) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 

praticados no mercado, conforme a Lei no 8.666/93 e suas altcray6&7' 	- 

d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior aorçaclo, estabe1i; 

deste Edital; 

e) Preços globais inexequíveis na forma do Ari. 48 da Lei das Lícita,

O Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE 

f. 1) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços 

pela CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório túcnic 

preços unitários ofertados. 

£2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não s 

Licitação, a proposta da mesma será desclassificada. 

g) Propostas que não atendam ao subitem 6.2 do Edital. 

8.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância ë 

estes últimos. 

8.8. Nos casos de divergências entre as colunas discrimináç 

constantes dos orçamentos apresentados pelos licitante,  

1 
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prevalecerão as discriminações dos serviços, unidades e quantidades dó referido Anexo deste Edital, 

sujeitando-se a licitante a executar os serviços de acordo com as especificações e detalhamento 

constantes do instrumento convocatório, devendo a Comissão proceder o registro em ata das referidas 

correções. 

8.9. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados 

nas Propostas Comerciais das PROPONENTES serão devidamente corrigidos, não se constituindo, 

de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

8.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso a empresa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão tara a correção, considerando o menor dos preços 

unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para 

desclassificação. 

8.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio, 

observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

8.12. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, entre as LICITANTES 

classificadas. 

8.13. Caso a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP. a Comissão procedem 

de acordo com os subitens a seguir: 	 ,'-.--- 
/ 

8.13.1. Faca assegurado, como critério de desempate o exerciofo do direito de preferéneta part gNE 

ou EPP, devendo a licitante estar presente na sessão Pública de divulgação. ;.it ilise das pràflL 
de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer incncionad. 

8.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em quà as;  fias apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1 ix ,(áez por cento) superiores a 

os em ordem crescente dos 

a Comissão procederá;, 

preços ofertados. 

8.13.3. Para efeito do disposto no subitem 8.13.1, ocorrendo em 

seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação pod 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que será 

classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do 

proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostãs d 
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b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

8.13.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.13.2., será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que 

deverá ser registrada em ata. 

8.13.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.13.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 8.13.3., a microempresa ou empresa de pequeno 

porte que obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova proposta de preços após 

a solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante classificada em primeiro 

lugar são da competência do titular da origem desta licitação. 

9.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não oiólogai 

licitação por razões de interesse público devidamente comprovlo e mediante 

10. DO CONTRATO 

10.1. O Município assinará o Contrato com o vencedor desta liot. 	16m a interveniência da 

unidade gestora responsável, no prazo máximo de02 (dias) dias úteis, 	dos da data da convocação 

expedida, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser torrogada somente uma vez, 

quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificaho cace ito  pelo Contratantej : 

10.2. A execução dos serviços pela empresa vencedora cia licitação será feita mediante Contrat6 

especifico, segundo as condições da minuta do contrato, cando, esclarecido, desde já, qu 

MUNICÍPIO poderá introduzir nesta minuta os ajustes •jfT 	 . essários para adequá- 

exigências legais supervenientes. 

10.3. A assinatura do Contrato será feita na sede do 	4.; 	' 	ntante legal da 

empresa adjudicatária deverá comparecer no prazo e con 

10.4. A recusa injustificada da vencedora em assinar o 
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equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão Contratante, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

10.5. É facultada à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato no prazo e 

condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

10.6. O disposto no item 10.4. não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2°, da 

Lei 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

10.7. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

10.8. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. 

10.9. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

10.10. O prazo máximo para inicio da prestação dos serviço 

partir da data da assinatura da ordem de serviço. 

10.11. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado 

Publicação, podendo ser prorrogado, a critério da Administraç 

no art. 57 da lei n°8.666/93. 

10.12.0 Contrato sofrerá reajuste somente após decorridos 12 íõ 	escs contados a partda data 

de apresentação da proposta de preços da Contratada, obedecendo à legislação federal cm vigor. 

10.13. Ocorrerá revisão de preços na hipótese de ocorrências dos fitos imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, .bem como ocorra majoração legal 
-a• 	 'fl' 

de preços, devendo a contratada se manifestar e, compro 	 •emonstrar o desequi1íb0 

econômico - financeiro do Contrato, cabendo ao Cone 	 ente, aceitar ou não. 

aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou outi6 friále-e em`,IgoÍ,ç 	g ,5 seja extinta. 
_SS

10.14. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mestrias condições contatuais.dsadimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos cm lei. 

 

sua assinatura e 

e limites estabelecidos 
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11. DOS PRAZOS 

11.1. Os serviços serão realizados no prazo de execução de 04 (quatro) meses, contados da data 

da ordem de início dos serviços podendo ser prorrogado a faculdade de interesse da 

CONTRATANTE. O prazo máximo pano início dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 

a partir da data de recebimento da ordem de serviço emitida pelo o senhor Secretario de Inftacstrutura, 

nos termos da Lei regente. 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste 

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do ari. 57, da Lei n° 8.6661993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até lO (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

12.1. Os valores unitários poderão ser reajustados anualmente no mós da assinatura do Contrato, em 

consequência da variação dos elementos que o compõem: 	 -. 

12.2. Fica estabelecido que poderão ser revistos, por pat1c da administrdÇIb:.ietros 

componentes da equação de reajustamento, tendo em conta aseven . vaja ôesjh anicijo 

dos insumos durante a execução dos serviços. 

13. DA GARANTIA DO CONTRATO 

13.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma da4i. Cdcs previstas no parágrafo 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cincc' lerèento) do preço global, que, 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto da licitação;iJ 

13.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura doe 

Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Ris 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor ( 111 

não inferiores aos do Contrato. 

13.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validad 

1 
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Recebimento Definitivo dos serviços. 

13.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

13.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos causados 

à CONTRATANTE. 

13.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o competente 

processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcirse-á do valor 

correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da garantia 

prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será cobrada 

judicialmente.  

13.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada 

até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimesto o : - li VLQ:dOsServiçoC.. 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridask: *  7/ções contratuais. 

13.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas a dei- -11 ições contratuais, será 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do»t  e Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o:;5  do art.56 da Lei Fe erakn° 
8.666/1993. 

13.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execú 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, q lhe derem causa, cabcnd à  

FISCALIZAÇÃO providenciara notificação extrajudicial d 

suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) hora 	'kd$%comParecimento da 
CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigaçõe'ç;6t .. ç-dP .x .. $icial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento 
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13.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação. caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

13.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia pr6orcional ao 

valor acrescido. 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços e encaminhamento da documentação tratada, observadas as disposições editalícias; através de 

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal 

14.2. A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, cm qualquer época, a Comprovação 

de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

14.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

14.4. Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado no 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente eneam4A'rá'se 

pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal péla Contratante. 

14.5. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletzt cac 

Nota Fiscal correspondente; 

14.6. O Pagamento estará condicionado â apresentação de 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

 

em etente.  1 

 

 

regularidade junto ao: 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Con 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

15.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto con 

15.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrênó 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providênc 

ões necessárias ao' 

ante estabelece a Lei 
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15.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

16.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação: 

16.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na prestação de serviço. 

16.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

Arts.12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078/1990) 

16.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

16.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Cont 

licitação; 

16.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mest 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigà 

16.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargo 	halhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoa 1, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

16.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo deRefciência e demais elemento 

anexos. 

16.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em es 

deverá ser realizado o serviço. 
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16.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 

os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

16.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem 

sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução 

dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

16.14 —Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 1" qualidade, sendo 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

16.15— De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir 

ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites 

estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 

16.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condiç6FTnons 

até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

16.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do, 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e d 

16.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima; de 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EF 

DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O 

16.19 - Demais itens e orientações, se encontram no T 

orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secre 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÂd 

 

habilita à 

 

* 
,2qeita a retirada completa 

'[UMA LIMPEZA GERAL 
(1 
1  NTO DA OBRA; 

Referência, Edital j dema 

;o Básica. 	- 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

 

em na verificação da 

 

q 
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base flOS critérios 

previstos no Projeto Básico. 

17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-

se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei ri' 8.666, de 

1993. 

17.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das.dfrmflas 

disposto nos §* 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

17.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e rcsponsabiii 

conforme 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais ç trab' 

sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legíslaçã 
o 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 	 (te 1993. 

17.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contra a &em ser realii4idas -forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por ervidores. equipe de fiscal ão ogâá 310 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições/ fique assegurada a distinção desiL  

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as aç 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

17.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração. devendo intervir - para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

rrará a aplicação de 

podendo culminar cru 
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17.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados. 

17.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

17.13. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, além 

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório. 

17.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente 

e para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

17.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução  r ,1 ,::. 	. 	er verificad 

juntamente com o documento da CONTRATADA que co 

com o estabelecido no Projeto Básico e na proposta, infé. 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma délü, * 

17.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o àisp1 	5 exo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, aplicável no que for perincn-t ontratação. 

17.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem. 'duz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante d4 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materia: inadequado ou de qualidad 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidadeda 'CONTRATANTE ou de s 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade como art. 70 da,t:6Ú 6'63  do 1993. 

17.18A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) sentido ; 	sdaniente designado(a) pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda àa 

8.666/93, alterada e consolidada. 
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17.19 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 

inscrito no CPF n° 	  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, equivale ao descumprimento total do Contrato, caso em que se sujeitará ao pagamento 

de indenização por perdas e danos, apurada em função do valor global do Contrato a ser firmado, 

incluída nesta a diferença a maior que o órgão ou entidade da qual se origina esta licitação será 

obrigado a desembolsar para obter a prestação, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o valor a ser indenizado. 

18.2. A demora injustificada na execução da prestação contratual acarretará, de plano, a incidência 

da multa moratória prevista no contrato. 

18.3. No caso de inadimplemento da prestação contratual, seja total ou parcial, além da multa 

estabelecida no instrumento contratual, o Contrato poderá ser rescindido, sujeitando-se, ainda, o 

Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades: 

1. Advertência; 

11. Multa, cumulativa com as demais sanções,  

III. Suspensão temporária para participar em licitação e liii 

entidade da qual se origina esta licitação, por prazo não superi 

IV. Declaração de Inidoneidade. 

18.3.1. A competência para imposição das sanções previstas n 

legal do Contratante. 

18.3.2. Inidoneidade poderá ser declarada pelo titular do órg 

licitação, nos casos previstos no item seguinte. 

18.4. A As sanções de suspensão ou de declaração de inidô 

origem na licitação, poderão ser aplicadas ao Contratado 

qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estad 

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticare 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 

erior será do reprcsentanft 

 

e da qual se 

 

 

licitar ou contratar co 

e Contratos firmados c 
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MfrS. 

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com adininistração pública em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

18.5. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido 

o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção, e desde que indenize o Município pelo efetivo 

prejuízo causado ao Erário Público quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, 

repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal. 

18.6. As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades competentes, 

assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, no seguintes prazos 

e condições: 

a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; 

b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para 

licitar com o Município. 

f e.; 
'e 'l- ia 

19. DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua re 

artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

19.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATA 

1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 

19.3 — Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos pre 

quando os houver sofrido; 

19.4 — A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 

; Lei n°8.666/93. sem que 

gulamentares comp •. 

fttda da autoridade 

ncia da Administração; 

scisâo, atendido o disposto nos 

 

nsequôncias prev 

 

3. art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

20.1. A apresentação da proposta implica na aceitaçã 

TOMADA DE PREÇOS. 

 

belecidas nes 
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20.2. E reservado a ADMINISTRAÇÃO o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato 

gere qualquer indenização ao participante. 

20.3 O andamento desta TOMADA DE PREÇOS, bem como todas as atas de julgamento de cada 

fase deste certame licitatório, estarão disponíveis para ciência dos licitantes, no site: 

www.tee.ce.gov.br. 

20.4 As intimações serão feitas por meio de e-mail, via fax, publicações em Diário Oficial ou 

disponibilizadas no Andamento Diário das Licitações no site acima referido, valendo quaisquer das 

comunicações. 

20.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, deverão 

ser dirigidos, por escrito, diretamente a Comissão de Licitação, no horário OShOOmin às 12h00min, 

de 2  a & feira, ou e-mail licitacao@itapipoea.ce.gov.br, até 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de 

entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais. 

Itapipoca—CE, 10 D AGOSTO DE 2023 

eloilson Oliveira Barbos 

Secretário Ex'cutivo da Secretaria de 

I
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TERMO DE REFERÊNCIA N° 05212023 

DESCRIÇAO DO GASTO PÚBLICO ORGAO EMITENTE TIPO: LICITAÇÃO 	- 

Obras e Serviços de Engenharia 0601 	Secretaria 	de 	EducaçãoDATA: 
Básica 

01:08/2023 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA 

0601.12.361.0604.1.002 1540.0000000 (FUNDEB 30%) 

1542.000000 - 30% 
COMPLEMENTAÇÃO VAAT) 

4.4.90.5100 

OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

REQUALIFICAÇAO DO PRÉDIO ESCOLAR - EEB JOSÉ LINS DE ALBUQUERQUE - SEDE 
URBANA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA. 

ITEM 	DESCRIÇAO DO ITEM 	 UNID QUANTIDADE 

DESCRIÇAO EM ANEXO 

REQUALIFICAÇÃO DO PRÉDIO ESCOLAR - EEB JOSÉ LINS DE ALBUQUERQUE - SEDE 
URBABA, 	composta 	com 	PLANILHA 	ORÇAMENTÁRIA, 	MEMORIAL 	DE 	CALCULO, 

RONOGRAMA FISICO/FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DE'tDI,E DEMAIS APENDICES PARA 
• BERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO.  

• RÇAMENTO GERAL DA OBRA: R$ 730.200,25 (sõtecentos e trinta mil, duzentos reais e vinte o cinco 

-ntavos).  

• BRIGAÇÂO DE PUBLICAÇÃO: Deverão ser realizadas  03 s  em jornais de Grande  
'rculação no Estado, D.O.E (Diário Oficial do Estado) e D.O.U..i!;:, .  n%  cial da União). 

•RDENADOR DE DESPESAS: Heloilson Oliveira Barbosa 

USTIFICATIVA DA DESPESA  

• educação é um dos pilares de sustentação da s• 	.. Pais, 
nveste na educação de seus cidadãos, estão prepa 	! 
nrA maihnrr ne ca,,c índirac dn dacnnuniuniantn 

um Estado, e um Município que! 
•ue possa no futuro próximo contribuir 

- 

A.s escolas são instituições imprescindíveis para o 
as organizações e das sociedades. É nas escola 
prendem uma diversidade de conhecimentos e 

houtros contextos. Por isso mesmo elas têm que ., 
na consolidação das sociedades democráticas 
igualdade, na solidariedade e em princípios sociais 

to e para o bem-estar das pess 
aioria das crianças e dos'jo 

dificilmente poderão apren 
undamental e insubstituive 

o,. na Justiça social, n 

orno uma das metas para consolidar o compromisSó: 
unicipal. a Secretaria de Educação Básica vem tomando 

ducação e poder responder à crescente procura nos últi 

Rua inocõnclo Braga, 301 'Centro 
CEP: 62500-007 - Itaplpoca - CE - Brasil 
CNPJ: 30.023.59010001-39 



ta l  tapipoca Secretactú& Educação Básica 
• r 	1 1 .1 • A DE 

ner ntes 

unicipio de Itapipoca implantou o Programa Moderniza Mais-(Prograrha de Melhoria e Modernização 
e Prédios Escolares) como uma ação que visa ofertar um ambiente propicio para o desenvolvimento 
a aprendizagem dos alunos matriculados na rede, bem como um ambiente onde professores e gestores 
esenvolvam seu trabalho no sentido garantir o processo de ensino e aprendizagem. 

utros fatores como, demanda por vagas e utilização de espaços danificados já justificam a riecessidad 
a REQUALIFICAÇÃO DO PRÉDIO ESCOLAR - EEB JOSÉ LINS DE ALBUQUERQUE - SED 
RBABA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. 

essa forma, com brevissima justificativa, e devidamente discriminada no projeto anexo, com cálculo 

aseados e referenciados por indices governamentais na tabela SEINFRA' 27.1 e SEM. 

DESONERAÇÃO, a gestão municipal visa a REQUALIFICAÇÃO DO PRÉDIO ESCOLAR - EEB JOSÉ 

LINS DE ALBUQUERQUE - SEDE URBABA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA". 

ES 

ONSIDERAÇSES: 

1. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A): 

1.1 Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

rasileira de Normas Técnicas (ABNT). bem como Código de Obras do município, e tem por objetivo a 

ONSIDERAÇ 

REQUALIFICAÇÃO DO PRÉDIO ESCOLAR - EEB JOSÉ LINS DE 

RBABA, de acordo com os padrões de aceitação estabelecidos; 

ranscorrer da execução devem ser observadas as esceciFicações ind 

s limites indicados no cronograma de desembolso mensal aprovado 

1.2 Manter durante toda a duração do contrato, em coripatibilida 

s condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas 

1.3 Providenciar a imediata correção das deficiêr 

ONTRATANTE. arcando com eventuais prejuízos 

rovocados por ineficiência ou irregularidade cometida 

a prestação de serviço. 

1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrer% 

ils.12,13.18 e 26. do Código de Defesa do Co 

esponsabilidade os meios técnicos a ser implantado 

e referem ás limitações dos prejuízos ambientais e 

1.5 Os atrasos ocasionados por motivo de força ma 

ue notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horáS 

siderados como inadimplemento contratual. 

ALBUQUERQUE - SEDE 

:dor de despesa, não será 
11  

stação de serviço, de ac&do com o 

ei n° 8078/1990). Ficando sob ii) 

r os regulamentos em vigor, no 

rsos de água. 	 - A 

na prestação de serviço. de 

 

ento referencial. No 

 

1.6 Atender prontamente a quaisquer exigências do Contritanié 

icitação: 

 

71.irar,dades apontadas pelo (a 

CONTRATANTE e/ou ter.; 

pregados e/ou prepoAos'õhvo 

 

e (88) 3631.59 
O Sec.educacaoitapipoca.ce.gov.br  

0 www.Itaplpoca.ce.gov.br  
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Providenciar a emissão de Licença Ambiental 	 ' 'recebimento da ordem dei 

ervuço com data que anteceda o inicio da execução dos serviços da obra. Licença expedida pelo órgão 

unicipal competente, regulamentada pelos artigos 117 a. 	 í.,. 

Itapupoca Secretaria de Educação Básica 

  

1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas 

nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada: 

1.8 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

merciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outra1 

ue incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

1.9 As obras e os serviços serão executados de acorda com as especificações fornecidas pela Planilha 

e Orçamentária, execução, em anexa, neste Termo de Referência e demais elementos anexos. 

1.10 A planilha constante anexa constitui-se em estimativa de quantidades e custa e local a onde deverá 

er realizado o serviço. 

1.11 Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os 

rojetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentaçàc 

écnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

	

.12 	Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas 

e leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanado s1 

serros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos. 

	

1.13 	Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

omplementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução 

os serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

	

.14 	Todo o material a ser empregado na obra deverá sefmp.' .......... .; 1' • ualldade, sen 

espertadas as especificações técnicas referentes aos mesmos: 

1.15 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, co 

ubstituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do 

efeitos ou incorreções resultantes da execução o 

stabelecidos pela administração que deverão ser estip 

1.16 O Contratado deverá comprovar a manutenção d 

ue seja satisfeita a obrigação assumida: 

1.17 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo par 

nalisada se apresentada antes do decurso do prazo 

1,18 Após a execução de todos os serviços descrito 

parelhamentos, materiais não utilizados. 

1.19 Demais itens e orientações se encontram no T 

etor de Engenharia e Convénios da Secretaria de 

1,20 DAS LICENÇAS: 

'lo serviço contratado, soIente ser 

vdamente fundamentad 

nrã ser feita a retirada completa 

emonstradas para habilitação, at 

" •ados, conforme 

çào de fornecimento. 

limite 

a, Edital e demais orientaçõ 

 

7V) 	O Sec.educacao©ita pipoca. ce.gov.br  
0 www.itapipoca.ce.gov.br  
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Providenciar a emissão de Licença de Obra (TLO) apóso recebimento da ordem de serviço com data 

antecedente ao inico de execução da obra. Licença expedida pelo setor competente da Secretaria d 

hníraestrutura desse município, regulamentada pelos artigos 109 e 110 da LEI 08212021. SEÇÃO VII. 

.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

.1 - Capacidade Técnica - Operacional 

Certidão de inscrição em nome do proponente expedida pela representação do Conselho Profissiona 

espectivo. CAIU ou CREA: 

Declaração de Responsabilidade Técnica, a empresa proponente deverá indicar um responsáve 
écnico o qual se responsabilizará pela execução dos serviços e prestará á fiscalização da Secretaria d 
Infraestrutura, juntamente com o encarregado, todos os esclarecimentos e informações sobre 
ndamento da frente de obra e tudo mais o que ela reputar como necessário ou útil ao trabalh 
.ntratado, não sendo permitido substituição do mesmo sem anuência expressa da municipalidade: 

Certidão em nome da proponente constando que o responsável técnico da empresa pertence a 
uadro técnico da proponente, expedida pela representação do Conselho Profissional Respectivo, CAIU 
u CREA: 

Comprovação de inexistència de vinculo funcional, atestando não possuir em seu quadro societári 
ervidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista: 

Declaração ou justificativa de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos f serem 
isponibilizados para a execução do objeto em tela (com co 	-. de propriedade ou arrendamento 
o momento da assinatura do contrato): 

— 	— Pr. ira?. p1, geMi 

2 - Capacidade Técnica - Operacional 

.) Certidão de inscrição em nome do profissional exp 
espectivo. CAIU ou CREA: 

Atestado (s) e/ou declaração (s) em nome da proflss 
úblico ou privado, de execução de no mínimo os se 
peracional equivalente e quantidade dos serviços abai 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Revestimento texturizado em paredes internas'externa ei 

Piso indusinal natural 	- 1 2mrn. inclus 
Retelharnento c/tclha cerâmica até 20% nova 

1 pedido de comprovação de áreas realizadas, de 
etardos, como esta que requer capacidade de exe 

Comprovação de vinculo do profissional indicado 
.través de registro em carteira e ficha de registro 
• esponsável técnico pela execução da obra e a proDó 
tomprovação poderá ser feita através da cópia da ata da 

Rua Inocônclo Braga, 301 centro 
1 CEP: 62500.007. Itapipoca - CE 'Brasil 

CNPJ: 30.023.590/0001.39 

ti 

s) por pessoa jurídica de direit 
ntes complexidade tecnol 

item: 

 

411,45 m' 

 

os serviços transcorrerem se 
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•ntrato social, sendo acompanhado de certidão de pessoa juridica expedida pela representação d 
onselho Profissional Respectivo, CAU ou CREA que comprovem o v[nculo empregatício entre as parte 

esponsável técnico e empresa. 

Certidão em nome do profissional onde consta que o mesmo é responsável técnico da empresa 
roponente e encontra-se no quadro técnico da mesma, expedida pela representação do conselho 

rofissional. CAU ou CREA: 

RECURSOS DE PESSOAL! MATERIAIS: 

.1 A empresa a ser CONTRATADA deverá disponibilizar de equipe técnica para execução da obra 

.mpatível com objeto licitado, sendo de sua inteira responsabilidade treinamento, qualificação 

uantificaçào dos recursos de mão - de - obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos par 

cumprimento dos prazos e demais exigências deste Termo de Referência. Destacamos ainda, que a 

mpresa a ser CONTRATADA deverá manter seus colaboradores uniformizados em um só padrão, 

razendo cada um. o seu respectivo crachá de identificação, nome, cargo e logomarca da empresa. 

.2 Caberá a CONTRATADA como dever de fornecer os equipamentos de proteção individuais (EPIs) 

equipamentos de proteção coletiva (EPC5) pertinentes a cada atividade, bem como garantir que seus! 

ncionários e prestadores de serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Observando que 

s equipamentos de EPI devem estar em conformidade com as especificações da N1R6.5.4.1,sendo este 

m encargo da CONTRATADA o custo desses equipamentos. 

.3 A CONTRATADA se obriga a disponibilizar na obra os4n,pan. i $ necessários á execução do 

e mão-de-obra especializada, supervisão técnica eidministrativa nece's 

onograma físico, e á execução do plano de trabalho., onde a rnesnl 	 * 	* 	* 
ee modo a viabilizar o cumprimento dos prazos de realiza 

ONTRATANTE. 

c.4 A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a: 	o de qualquer membro qu 

'ustificadamente não tenha o desempenho profissional condize 	a obra. 

.5 Todos os materiais necessários aos serviços objeto d 
	1,1 ode Referência, serão adquiridos i 

ornecidos pela empresa, bem como a respectiva doeu 	 Cal para transporte, devendo ser de 

•rimeira qualidade e compatíveis com as normas da 
	

drões existentes. Os matriais será. 

-ncaminhados para os locais de execução dos serviç 
	

da CONTRATADA, as despesas d- 

-rga, descarga, estocagem, guarda e movime 	 o canteiro de obra (já inforrnad 
1 nteriormente). 	 ae .... 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

'.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

MIM,  

Is serviços serão executados em consonância co 

1 o1mas e recomendações estabelecidas pela Asso 

Rua inocência Braga. 301 -contra 
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tais CO?ENEL. TELEMAR. CAGECE bem ormas das concessionárias de serviços públicos lo 

orno o Código do Município de Itapipoca em vigor. 

. A PLACA DA OBRA 

ieverá ter as dimensões de (4,5x3,00) m executada em chapa de zinco com estrutura de fixação em 

'adeira. Deverá ser fixada na obra, antes do início da mesma ou até 5 cinco dias após seu inicio, e 

bedecer aos padrões contidos na memória de cálculos. 

• DEMOLIÇÃO E RETIRADA 

Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, mediante o 

emprego de calhas. As partes a serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira 

em excesso durante o processo demolição. Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou 

não, serão convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas ou 

anuais. Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o solo, por meio 

e guindaste, ou removidas através de calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos. A 

emolição mecânica será executada com os equipamentos indicados para cada caso, segundo sempre 

s recomendações dos fabricantes. 

IAs demolições definidas no projeto e a posterior rernção da totalidade dos entulhos resultantes O 

ransporte dos materiais considerados inaproveitávéis, oriundos das de 

terreno deverão ser retirados do canteiro e transportados por veí .!.:i: 

a CONTRATADA, até o seu destino final que será fornecido.  iI, * 	1,tclPal, obedecendo à 

orientações e normas da mesma. Os serviços serão 	
- 	

sonância com os Projetos - 

erem fornecidos obedecendo as Normas e recomend 	* 7'.cidas pela Associação Brasile t- 

e Normas Técnicas (ABNT) e as normas das concess' 
	serviços públicos locais 1,:. 

ENEL. CAGECE e outros bem como o Código do Mun. 	,Ç/'.lpbca em vigor. 

• LIMPEZA (RASPAGEM TERRENO) 

rea a ser executado a limpeza do terreno disponivel 

om ferramentas mecanizada, o material procedente 

ocal indicado pela fiscalização da prefeitura local. 

• MOVIMENTO DE TERRA 

'ïOOm sendo esta executada rnn 

deve ser removido e expurgad 

s escavações manuais para infraestrutura deverão. 

ecessárias para se executarem sapatas e vigas ba 

ruma fossa, um filtro e um sumidouro conforme espec 

MSMi&PaS dim:  

o de esg 
Yc .  
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Fis, 

scavadas com dimensões de no mínimo 10cm a mais da especificada para os elementos estrutural a 

erem executados. para possibilitar a montagem das formas. O reaterro das valas de fundações deverão 

er executados ou com o mesmo material reutilizado das escavações, após sua conclusão deverá ser 

ompactado de forma manual ou mecânica (sapo), de forma que reduza ao máximo os vazios do solo. 

vitando possivel recalque e/ou afundamentos do solo. 

FUNDAÇÕES 

fundo das valas das fundações deverá ser aplicado manualmente com maca (cornpactador manual 

e 30 kg de acordo com o tipo de solo encontrado bem como a dimensão da área a ser compactada. 

Deverá ser executado no fundo das valas de fundações um lastro de brita, composto de brita 3 e 4. com  

ai de espessura, para reduzir o contato direto do concreto da fundação com o solo bem como 

umentar a aderência do concreto das sapatas ao substrato. 

CONCRETO 

concreto deverá ser virado na obra, com resistência mínima de 25MPa, com agregado incluindo 

olocação, espalhamento e acabamento. A concretagem somente será efetuada após 

erificação e autorização da FISCALIZAÇÃO. Devem ser atendidos os seguintes tens: 

• Deverá ser impermeável, a areia e brita utilizada ;áo pcdeá provocar reações álcali-

agregado com o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou ar 

aditivos só poderá ser feito se comprovada niente não atacarem 

água a ser utilizada deverá ser de acordo com as floral 

excesso de íons cloretos ou sulfatos; 

• A dosagem (traço) do concreto, bem como a ind 

forma de vibração, etc., deverão ser especifica 

FISCALIZAÇÃO; 

• O concreto será dosado racionalmente e p 

tempo mínimo para mistura de 02 minutos, 

componentes na betoneira: 

• A concretagem só poderá ser iniciada após 

outros elementos exigidos pelos projetos a 

• Todo o concreto deverá receber cura cuida 

pelo prazo minimo de 07 (sete) dias e não 

sem proteção adequada. 

47 
ulometria dos agregados. 

NTRADA e verificados p&a 

£Snjcamente observando' e o 

pós o lançamento de tod&s os 

 

rão mantidas úmidas 

r expostas 
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• De acordo com o Plano de Concretagem aprovado, será liberada após solicitação pela 

Contratada, e conferência pela FISCALIZAÇÃO das formas e ferragens e comprovada a 

disponibilidade, no Canteiro, do material necessário para concretar o volume previsto. 

• As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos pelas Normas 

Brasileiras e cuidadosamente retiradas para não danificar as peças; 

• Os eventuais retoques deverão ser executados com argamassa de cimento e areia na 

dosagem do concreto utilizado na peça, e devem ser executados imediatamente após a 

desforma. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Projeto elaborado de acordo com as seguintes normas técnicas: 

NBR61 18:2014 - Projeto de estruturas de concreto; 

NBR 6120:1980 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

NBR 6122:1996 - Projeto e execução de fundações; 

NBR 8681:2003 - Ações e segurança nas estruturas. 

o que diz respeito a coeficientes de segurança e tensões admissiveis, foram observadas todas a 

:.rescrições da NBR-6118:2014. 

Nenhum conjunto de elementos estruturais (vigas. pilares. lajes, etc.) pod 

minuciosa verificação pelo engenheiro responsável da CONTRAT 

imensões. ligações e escoramentos das fôrmas e arnaduras 

xame da correta colocação de canalizações elétricas hJd 

a massa do concreto, 

2 PAREDES E PAINÉIS E COBERTA 

» 	Paredes A contratada deverá fornecer e ex 

com seis furos, com dimensão nominal de 9x19x19 

utilizados tijolos com dimensões especiais para ate 

desde que tenham dimensões e especificaçõe 

Brasileira de Normas Técnicas); O assentament 

cimento e areia peneirada, traço de 1:3. Serão ap 

)- 	A Cobertura devida a precariedade, a 

substituir telhas e madeiras quebradas existentes 

madeira de ótima qualidade, respeitando a inclina 

as especificações do fabricante da telha. 	As téso 
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possível, com substituição paras as não reaproveitáveis e tesouras novas para os ambientes novos 

ou ampliados. Está coberta deverá receber rufos no encontro do telhado com à avenaria das 

empenas estes deverão ser premoldado de concreto executados in loco. 	O cimentado da laje de 

coberta deverão ter um caimento de 1% direcionadas para as descidas das águas piais. 

3 REVESTIMENTO E IMPERMEABILIZAÇÃO 	 ' 

.- REVESTIMENTOS 

ara todos os ambientes, sejam internos ou externos, os revestimentos estão especificadas no quadro 

e revestimentos do projeto arquitetônico. A superfície a revestir deverá estar limpa, livre de pó. graxas, 

leos ou resíduos orgânicos. As eflorescências visíveis decorrentes de sais solúveis em água (sulfato. 

loretos, nitratos, etc.) impedem a aderência firme entre as camadas dos revestimentos. Por isso 

everão ser eliminadas as eflorescências através de escovamento a seco, antes do início da aplicação 

o revestimento. A aplicação de cada nova camada de revestimento exigirá a umidificação da anterior.! 

1- CHAPISCO 

oda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa e umedecida. 

chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem penerar, com traço de 1:3 e te 

spessura máxima de 5mm. 

erão chapiscadas também todas as superficies 1 

ntravergas e outros elementos da estrutura que 

e vigas. 

- EMBOÇO 

 

o em contato co 

 

mboço será executado com argamassa de cimen:c 

 

e areia s/ rere rar. com  taça de 16 e ie 

   

spessura máxima de 20mm. 

emboço de cada pano de parede somente será inic 

Ivenaria e chapisco. Depois de secas as faixas de arg' 

s espaços. Depois de sarrafeados, os emboços dev 

acilitar a aderência do revestimento cerâmico. 

REBOCO 

execução do reboco será executada sobre o embo 

tes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os 

erfeitamente colocados. O acabamento final deverá ser executado .com 

 

Impa e molhada com bro 
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m feltro, camurça ou borracha macia, estas áreas serão as extras cerâmicas ou s'id'demai 

rea que não receber revestimento cerâmico. 

plicação da impermeabilização dar se inicio nas fundações, seguidas nas paredes até uma altk  d 

'A- IMPERMEABILIZAÇÃO 

SOm após o chapisco. A finalidade desta è proteger a fundação e as alvenarias e evitar a subida d 

umidade nas paredes, a impermeabilização dos reservatório d'água tais como: cisterna e caixa d' águ 

stes ambientes deverão receber um ante impermeabilizantes antes de sua aplicação definitiva. A laj 

e coberta das passarelas por está ficar exporta ao sol deverá ser impermeabilizada com produto a base 

e membrana asfáltica. 

.4 PISO 

-' CONTRAPISO 

era executado sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brita de 3cm, a CONTRADA 

everá executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:4 (cimento e areia), espessura de 5cm, 

esempenado. regularizado e sem função estrutural, para que não seja necessário a execução de uma 

mada de regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução do mesmo em perfeito nível. 

endo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

r PISO CERÂMICO 

1 piso do sanitário infantil a CONTRATADA deverá r&ncer e assentar pis 

0x40cm ou 45x45cm. PEI 5, com cor e modelo a serem definidas pé W 

a 

CONTRATANTE) a CONTRADA deverá comprovar p 3 meio de 

piso a ser instalado. O assentamento deverá ser feito tom arg 

uant'dade de aplicação conforme a especificação do fabricant 

everá ser feita com desempeno dentado metálico 8 

ormando sulcos. Ë obrigatório o uso de martelo de 

a anificação das peças cerâmicas, O rejuntamento de 

ipo flexivel, com espessura da junta de acordo co 

erâmico, com cor a definir pela Equipe Técnica da P 

I 011 a 	fabricando o PEI d 

Jante tipo ACII ou ACIII, com 

aplicação da argamassa colante' 

bre o contrapiso em forma circular, 

,xíHo do assentamento para evitar 

ecutado com argamassa5dustriali 
o  

cação do fabricante do revestIme 

TRATANTE). 

a 

a 

(0) 
PISO EM ESTRUTURA DE 

t e, 
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2ONCRETO este deverá ser virado na obra, com resistência mínima de 25MPa, com agregado incl&ind 

colocação. espalhamento e acabamento. A concretagem somente será efetuada após verificação 

autorização da FISCALIZAÇÃO. Devem ser atendidos os seguintes itens: 

• Deverá ser impermeável, a areia e brita utilizada não poderá provocar reações álcali-agregado 

com o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou argilosos, e a utilização de aditivos só 

poderá ser feito se comprovadamente não atacarem o aço ou o concreto. A égua a ser utilizada 

deverá ser de acordo com as normas vigentes, não podendo conter excesso de íons cloretos 

ou sulfatos; 

• O adensamento será obrigatoriamente mecânico, e deve ser dimensionado o número de 

vibradores conforme a volume e velocidade de concretagem, com a disponibilidade mínima 

de dois vibradores mecânicos de imersão na obra, com tamanho e posição compatíveis as 

peças a serem concretadas; 

• Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser perfeitamente limpas, molhadas e 

perfeitamente estanques, a fim de impedir a fuga da nata de cimento; 

• As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos pelas Normas Brasileiras e 

cuidadosamente retiradas para não danificar as pe 

• Os eventuais retoques deverão ser executados,comar 

do concreto utilizado na peça, e devem ser xecutadoslme 

CO NTRA PISO 

era executado sobre o solo devidamente compactado e 

everã ser executar um contrapiso em concreto, com tra;o de t 

desempenado, regularizado e sem função estrutura. Paranã 

mede de regularização acirra do contrapiso é obriga 

ando os caimentos e/ou desníveis necessários para 

ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

• -Ç0,  ta de 3cm, a CONTRADA 

toe areia), espessura de 3cm. 

- necessária a execução  .. 

4âo do mesmo em 

ohouver, sendo que '-'e dfj:-i.. 

 

'e 	OPISO 

O piso das salas de aula e todos os demais compa 

Ipo Industrial, aplicado sobre o contrapiso em 

fornecer e assentar do filamento para o funciona 

distância e pós o agregado granítico. seguida o poli 

 

sanitário infantil deverão ser.  

Lnado. A CONTRADA deve 

\z,.tixim (um por um:2: 
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.5 ESQUADRIAS, SOLEIRAS, PEITORIS E VIDROS 

- Portas 

• CONTRATADA deverá fornecer e instalar portas em alumínio, com tipologia conforme especificado 

o projeto arquitetônico e orçamento anexo. A porta deverá ser entregue completa e em perfeito 

uncionamento. com  todos os perfis necessários, batentes, guarnições, ferragens, vedações e 

.cessórios. Todos os materiais utilizados deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, isentos 

e defeitos de fabricação. 

'e Janelas 

CONTRATADA deverá fornecer e instalar janelas em alumínio e  vidro temperado, com tipologia 

•nforme especificado no projeto arquitetônico e orçamento anexo, com espessura de 6nim incolor, 

om ferragens na cor natural, as esquadrias serão instaladas através de marcos e contramarcos ou 

humbadores de aço, rigidamente fixados na alvenaria ou concreto, de modo a assegurar a rigidez e 

;stabilidade do conjunto, e adequadamente isolados do contato direto com as peças de alumínio por 

etalização ou pintura, conforme especificação para cada caso particular. Para a colocação da 

squadria, deverá ser vedada toda a janela com silicone entre o marco e contramarcos. Utilizar silicone 

-m cor igual à anodização. Todos os acessórios necessários para o perfeito funcionamento e 

-cabamento da esquadria deverão receber anodização na ' . 	. .drla. Todas as partes móveis 

-erão providas de pingadeiras ou dispositivos que g 

impedindo a penetração de águas pluviais. 

." Ferragens 

• CONTRATADA deverá fornecer e instalar todas as ferir 

ncluindo buchas. parafusos e outros elementos de fixação da 

mente com os acessórios, 

rias. 

s ferragens a serem instaladas nas esquadrias deverão obe 

rojeto quanto ao tipo. função e acabamento, 

'e Fechaduras 

• CONTRATADA deverá fornecer e instalar fechadu 

:rn alumínio e cilindro com chaves. em latão cro 

echaduras de embutir com maçanetas do tipo alav 

romado, 

Ur com maçanetas do tipo alavan1 

portas deverão ser instala. 

:cilindro com chaves, em latão 

e Dobradiças 

De aço zincado com anéis reforçado, acabamento crom 

;gov.br  
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r Soleiras 

CONTRATADA deverá fornecer soleiras para todas as esquadrias, com pingadeira largura'2cm maior' 

m cada lado das larguras das referidas esquadrias e/ou vãos e espessura igual. 

ante as soleiras deverão serem instalados com argamassa industrializada tipo AC especifica para est 

ipo de material e com aplicação de quantidade de acordo com a especificação do fabricante. 

Peitoris ou pingadeiras 

CONTRATADA deverá fornecer peitoris ou pingadeiras em granito conforme orçamento para todas a 

squadrias, com espessura de 2 cm. comprimento igual ao vão da esquadria e inclinação de 1% e 

ireção a extremidade externa da alvenaria. 

o Nos peitoris é obrigatória a execução de pingadeiras nos mesmos para evitar que escorra e manche 

lvenaria. 

6 PINTURA 

CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superficie tornando-a limpa, seca, lisa, 

senta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-se a porosidade, 

uando exagerada. As superfícies de acabamento internas..4paredes, tetos e forros) recebera 

cabamento em tinta base latex duas demãos em paredes internas s/ massa oü externas re 

cabamento em tinta latex duas demãos em paredes 'externas si massa (a 

a pintura ou aplicação da textura é obrigatória a real,zação do um teste 

im a cor selecionada pela FISCALIZAÇÃO. Devera ser preparad 

mensões mínimas de 0.50x1.00m no próprio oaI a .q 

FISCALIZAÇÃO. 

ara a execução de qualquer tipo de pintura as super'ícies a svém pintadas serão cuidadosamente 

impas, escovadas e raspadas, de modo a remover sL 1eiras, poeiras e outras substâncias estranhas, 

erão protegidas quando perfeitamente secas e lixaras, cada demão de tinta somente será aplicad 

uando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas enié 

 

.stra de cores com a 

estina, para aprovação d 

 

emãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tom 

bservando um intervalo mínimo de 48 horas ap 

recauções especiais, a fim de evitar respingos de 

idros. ferragens de esquadrias e outras. 

CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura 

eboco, com no mínimo duas den,âos, conforme indfc 

ãos de tinta e de massa plás 

e massa, deverão ser adota 

não destinadas à pintura, com 
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feito após a adubação e preparo do terreno. 
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Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imdyões 

isíveis. aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que 

ão se encontrem bem niveladas e aprumadas. As superficies deverão estar perfeitamente secas, sem 

,ordura. para receber o acabamento, sendo que antes da aplicação da tinta deve-se aplicado uma 

emão de selador como base para receber a tinta. 

7 INSTALAÇÃO HIDRAULICA 

odos os acessórios de ligação de água dos aparelhos sanitários deverão ser arrematados com 

• nóplas de acabamento cromado. A tubulação e conexões deverão serem conforme especificações em 

rçamento e projeto. 

LOUÇAS E METAIS 

s bacias sanitárias deverão ser assentadas com respectivos acessórios de fixação fornecidos pelo 

abricante e rejuntados com cimento branco. 

Não serão tolerados quaisquer defeitos decorrentes de fabricação, transporte ou manuseio 

nadequado. Nos banheiros, deverão ser instalados lavatórios do tipo cuba suspensas e vasos 

- nitários com caixa acoplada PNE. padrão NBR 9050:2004, na cor branca, marca Deca, Incepa ou 

- quivalente 

UTROS ELEMENTOS 

» 	Cerca de fechamento, está deve ser construí 

de esporte e do prédio escolar, (espaço do bicicletári 

» Muro de contorno em alvenaria, este deverá ser construir 

prédio escolar, tendo este uma altura útil de h=2,50rn. Su: 	'"a será em tinta hidracor confcrrn 

orientação da fiscalização. (prefeitura) 

» Calçadas de proteção em alvenaria e concreto, esta será co'r$truida em todo o perímetroMas sala 

novas e terá uma largura de piso de 0,50m 

> Conjunto de mastro para bandeira, sua construção deverá ser em alvenaria e concréfo com 

fundação de tijolos cerâmico e seu piso e lastro de concretia dimensão será de 0,50 xl.50rn 

» Banco de madeira e estrutura de ferro, este sOrjÕMecctonado nas seguites dimensôes.A2': 

x3,00m. Suas especificações: 3 tábuas p1 o 	 o encosto, todas fixadas-. 

barra de ferro sobre o perfil tubular, (peças móveis) 	. . 
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> Prateleiras pré-moldadas de concreto, este pré-moldado deverá ser feito in 10w, S?1  loc3liza'91-

será na despensa da cantina conforme projeto de arquitetura e deverá ter três móiirõC A 

espessura da placa é de 5 cm e sua largura será de 40cm. 

> Calçada externa do prédio escolar, está será construída em alvenaria e com o piso em bioquetes 

pré-moldados com dimensões de 10x20x4cm, assentados sobre um colchão de areia compactado 

e sua altura será definida com sua execução in loco. A construção desta será em frente ao prédio 

escolar e quadra de esporte, sua largura é de 11,50m. 

.8 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

> CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO 

13. 1.1 Capacidade de Condução 

- Alimentação de Circuitos 

- Sistema monotásico 

1 - 	 Potência (W) 

220(V) 

- Sistema srásico 

Potência (W) 

380(V) x Raiz(3) 

13.I.2 Queda deTcnslo 

tJa 100 
1000' 1) 

ONDE: L - Comprimento do Circuito (km) 

I— Contate de Projeto (A) 

U - Tensão dc Fase ('¼') 

a - Queda de 1 cnsAo Vititirin (VIA lan 

Queda de Ten,.5o Admissível -> 2% 

> 	MEMORIAL DESCRITIVO 

instalações elétricas obedecerão aos respectivos 

xigéncias das normas da ENEL-CE, bem como segu 

NBR 5410:2004 

4- 

• :e deverão ainda ser ob(vadaka: 

no 	ilis de dimensionamento imosta$,t 

ste memorial tem por objetivo descrever de (o 

specificações técnicas para os serviços executa 

uindo as normas vigentes da Associação Brasil 

e energia local (ENEL-CE). 

teriais utilizados, bem corri 

as práticas de engenharia 

BNT) e da concessionári 

' NORMAS TÉCNICAS 
"11 
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NBR 11301 - ABNT - Cálculo da capacidade de condução de corrente de cabos isolados emj-egim 

permanente (fator de carga 100%) - Procedimento; 

NBRIIEC 60947 - ABNT - Disjuntores de Baixa Tensão Industrial - Especificação; 

NBR 8995-1 - ABNT - Iluminação em ambientes de trabalho-requisitos: 

NBR 6148 - ABNT - Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de polivinita (PVC) para 

tensões até 750 V - Sem cobertura - Especificação; 

NBR 6150— ABNT - Eletroduto de PVC rígido - Especificação; 

NBR 6151 - ABNT - Classificação de equipamentos elétricos e 

choques elétricos - Classificação; 

Eletrônicos quanto à proteção contra os 

 

NBR 7285 - ABNT - Cabos de potência com isolação sólida 

tensões até 0,611,0 kV sem cobertura - Especificação: 

 

extrudada de polietileno terrnofixo para 

 

BR IEC 50 (826) - Vocabulário eletrotécnico internacional - 

dificações; 

Capitulo 826 instalações elétricas em 

BR 5410— Instalações elétricas em baixa tensão; 

BR 13570— Instalações elétricas em locais de aflu 

R 10— Segurança em instalações e serviços em ele 

Na inexistência destas ou em caráter suplementar. po 

econhecidas internacionalmente, tais como; 

NSI - American National Standard Institute DlN - Deut 

STM - American Society for Testing and Materiais IE 

Instrumental Standards Association 

s projetos foram elaborados considerando a te 

onstrutora responsável pela execução da dos servi 

ontratação, sobre novas normas ou alterações de 

ão se encontrem aqui. 
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0 
• es e diagramas unifilare 

7 ,  

'empre com a aprovação do PROJETISTA e da FISCALIZAÇÃO. (é necessária sempre a aprovaçâc 

simultânea das duas), poderão ser aceitas outras normas de reconhecida autoridade1  ftb IS,at 

arantir o grau de qualidade desejado. 

- DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA 

MEDIÇÃO 

A medição de energia elétrica será feita conforme os padrões e critérios estabelecidos pela'  

oncessionária de energia local (ENEL-CE); 

• ATERRAMENTO 

O sistema de aterramento elétrico será o TN-S com condutores neutro e terra independentes em 

oda a instalação e será interligado ao Sistema de Proteção Contra As conexões e condutores e 

letrodos de aterramento (hastes) será feita por meio de soldas exotérmicas. Não serão aceitos 

onectores: 

• ALIMENTADORES 

Os circuitos alimentadores de quadros de distribuição e terminais serão compostos de cabos 

unipolares, isolação e cobertura em PVC 700.  classe de isolamento; 

• CIRCUITOS TERMINAIS 

Os circuitos os circuitos terminais serão compo 

m PVC 70 0  classe de isolamento 4501750V ou O. 

,. QUADROS 

;onforme indicado como indicado nos quadros de ca 
a 

o projeto, há um quadro de distribuição de circuitos. 

Ião será permitido o agrupamento de condutores no 

ubstituição aos barramentos. 

abertura de furos ou rasgos para passagens e 

xecutados com equipamentos que garantam o 

igorosamente executada a recomposição da proteç 

original do equipamento. As barras serão pintada 

ada fase (vermelho, branco e marrom 

PROTEÇÃO EM BAIXA  

DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO 

rramento, comumente u' 

(. 

lhas e/ou perfila'  

bamento do serviço, devendo 

ação, em qualidade igualou sup. 

ético em cores diferenciadas 
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CEP : 62500.007 - ltaplpoca . CE 'Brasil 
cNpJ: 30.023.59010001-39 

    

    

 

ii 

 

  

O Sec.educacaocI 
	

ebOv.br  

O www.itapipoca.c&90 

 

     



0.611.0 KV com isolação em 

étrica, deverá ser de 2.5 m 

4* 

Para 

Secretaria de Educasíâdèasica 

proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, serão utilizados 

prrciT,JqA 0 i

li C) Itapipoca 

xclusivamente disjuntores termomagnéticos. sendo vetado o uso de chaves seccionadoras por melhor 

ue sejam. 

odos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo do tipo NEMA. Terão 

úmero de pólos, e capacidade de corrente indicados no projeto, com fixação por engate rápido e com 

.pacidade compativel com os circuitos. 

ão serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou outro elemento, em 

ubstituição a disjuntores bi ou tripolares. 

'- CONDUTOS 

ELETRODUTOS E CONEXÕES 

Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegidos por eletrodutos de seção 

ircular, e executados obedecendo aos critérios de norma e determinações dos fabricantes. 

odos os eletrodutos embutidos em concreto e/ou alvenaria serão em PVC rígido soldável, antichama, 

•m curvas pré-fabricadas, não se admitindo o uso de conexões executadas no local. Não se admite 

ambém o uso de eletrodutos flexíveis embutidos em forro, concreto ou alvenaria. 

No caso de eletrodutos roscáveis, somente será admitida tos ré-bdcadoS 

  

 

ara 

execução das emendas, como luvas, conduletes.. 

ualidade da execução do corte e da rosca, evitando-si rebarbas  

ossam interferir na integridade da fiação. Não será permitida' 

letrodutos roscáveis, nem a fabricação de curvas rroldadá' 

miradas de eletrodutos das caixas, (exceto conduletes cu caii 

ue garantam o não ferimento da fiação pelas bordas da tubula.  7' 
brigatoriamente do tipo antichama, (auto-einguivel).  

- CONDUTORES 

CABOS DE BAIXA TENSÃO 

odos os alimentadores serão exclusivamente do ti 
00  

• TENÇÃO!!! - O menor condutor admitido para 

'nclusive nas descidas de luminárias. 

• condutor neutro será sempre na cor azul claro, o 

nas cores vermelho, preto e branco e retorno na cor á 

L 

ou 

cipalmente nas saídas 

fio), serão exigidos elemento 

os os eletrodutos plásticos 

SI  
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o puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não ofender *4sola ento o 

ua blindagem quando existir. 

Nunca efetuar a enfuação. antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento da tubulação. 

odos os condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas as extremidades com o 

úmero do circuito, e a indicação do quadro de origem. 

9 SERVIÇOS FINAIS 

erga manual e transporte de material excerto rocha em caminhão, este material a ser retirado da obra 

todo o material não aproveitável que foi removido ou demolido do prédio existente a ser reformado. O 

aterial a ser removido será definido pela fiscalização, assim corno o local a ser expurgado o mesmo. 

.9,1 LIMPEZA 

limpeza geral da obra deverá ser feita pela parte contratada retirando todos os entulhos e materiais 

rovenientes da obra em execução, sendo cuidadosamente varridos e limpos todos os acessos. A obra 

everá ser entregue totalmente limpa com pisos e revestimentos cerâmicos devidamente lavados sem 

presença de manchas ou argamassas. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

1 A Contratante se obrigam a proporcionar à Cont'atada todas as co 

umprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoanté 

suas alterações posteriores: 

.2 O pagamento dos serviços a serem executados será efe 

fetivamente realizados a aceitos de acordo com as me1ições 

everão ser encaminhadas pela fiscalização juntamente com à 

iário de obras, folha de pagamento dos colaboradores dos 

tualizados dos tributos, encargos de FGTS. INSS r' REC 

óbitos Municipal. Estadual. Federal e trabalhista, AR', C 

ler a entender que sejam necessários para o ato. 

.3 DA FISCALIZAÇÃO: 

A Fiscalização representará a CONTRATANTE e 

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto 

nclusive para rejeitar os serviços executados eu*'d 
Comunicará Contratada toda e qualquer ocorrén 

iligenciando nos casos que exigem providências 

Rua Inocõncio Braga. 301 centro 
CEP: 62500.007- Itapipoca . CE 'Brasil 
CNPJ: 30.023,59010001.39 
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pela fiscalização. As mediçôe 

ria de calculo, relatório fotog 
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EDERAL. certidões nØ$iivas d 

demais documentos c?e  a gest 

• as seguintes atribuições: 

ir em nome da CONTRATA 

.ucações técnicas do projeto' 

o,4o objeto contrai 
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Providenciar os pagamentos à CONTRATADA das Notas Fiscais devidamerfte atestada pós vistoria 

confirmação pelo o fiscal de contrato dos serviços executados, e protocolado na Unidad 

dministrativa emissora da Ordem de Fornecimento, pelo (a) CONTRATADA; 

Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, send 

eservado á CONTRATADA o direito de solicitar a FISCALIZAÇÃO por escrito a posterior confirmação 

e ordem ou instruções verbais recebidas. 

Solicitar a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja 

mprido fielmente o presente contrato; 

Aplicar nos termos contratuais multa (s) a CONTRATADA dando-lhe ciência do ato por escrito e 

municar nos termos ao órgão financeiro da CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa 

e qualquer crédito da CONTRATADA; 

No exercício de suas atribuições fica assegurado á FISCALIZAÇÃO sem restrições de qualquer natureza 

direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como todos os elementos de informações 

relacionados com os serviços pela mesma, julgados necessários. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração 

ública municipal serão aplicadas as sanções previstas no ai. 87 da lei Federal n°8666/93 obedecidos 

s seguintes critérios; 

a) Advertência - Utilizada como comunicação formji, 	 •rimento da 

utorização de Fornecimento, ou instrumento 

eterminação da adoção das necessárias medidas 

b) Multa - Será aplicada, observando os seguintes 

o 0.3 % (Três décimos por cento) por dia. 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sotre a e 

obras não cumprido; 

• 0.5% (Cinco décimos por cento) sobre o vais,ia nota 

recusa de entrega do material solicitado; 
1 

• 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o corsequente rketamento da nota de ernpenhô 

documento correspondente; 

Suspensão temporária de participação em licita 

or prazo definido na lei 8.666-93; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 

erdurarem os motivos determinantes da punição 

rópria autoridade que aplicou a penalidade, que sé 

o forneceoor 

nte e outrai 

descum 

ou obra não realizadarho caso 

 

77  atraso, sobre o valor d 

ronograma fisico financeiro d 
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dminislração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 'prazo  de't@'2  (dois) anos e o 

escredenciamento no cadastro de fornecedores do Município. 

As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

a intimação do ato. 

A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá 

também serem aplicadas àqueles que: 

• Retardarem a execução do certame: 

• Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e: 

• Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal: 

As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

h) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivos 

•eterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

-plicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e apó 

•ecorrido o prazo da sanção aplicada. 

DO PAGAMENTO: 

.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação das 

espectivas notas fiscais/faturas. 

.2 0 Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qual 
uitação das obrigações fiscais e sociais. 

.3 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enqua 

iquidação da obrigação financeira em virtude de penafldade ou ira 

.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizada bonfo 

.rpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente 

.agamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal 

.50 Pagamento será efetuado por meio de transferência e! 

Fiscal correspondente. 

.60 Pagamento estará condicionado à apresentação de co 

Estado. União, FGTS. Justiça do Trabalho, bem comi, Nota 

Fotográfico, Orçamento, Cronograma Físico Finan 

'tualizados dos Tributos do FGTS e INSS em C1 

itado anteriormente). 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

8.1 Há nos componentes do projeto um cronog 

medida que os serviços forem sendo realizado 

realizados dentro de um Prazo de Execução de 

 

devidamente atestado n. 

à Secretaria de Finanças. • 

ntrata nte. 

e mediante apesentaço de Nota 

 

 

de regularidade junto ao: MuniC 

Recibo, Diário de Obras, Rola 

T e Comprovantes de Pagam 

-:ita Federal do Brasil (confo( 
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inicio dos serviços podendo ser prorrogado a faculdade de interesse da CONTRATANTE. 

máximo para o início dos serviços fica fixado em até 10 (dez) dias úteis a partir da data de recebimento  

da ordem de serviço emitida pelo o senhor Secretario de lnfraestrutura. e após PAGAMENTO D 

CAUÇÃO nos termos da Lei regente. 

8.2 Para o cumprimento do prazo estabelecido, as obras e serviços deverão ser executados durante 

horário normal de expediente comercial, salvo os casos que haver a necessidade de tralhar nos finai 

de semana. feriados e eventualmente no periodo noturno, sem ônus para o municipio. 

8.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. A PARTIR DA ASSINATURA O 

CONTRATO, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho d 

1993 e alterações posteriores. 

8.4 A CONTRATADA deve desde o primeiro momento de o chamamento público obter todas as forma 

de obtenção de informações, tanto para concorrer bem como realizar os serviços, podendo caso seja 

necessário e julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar por escrito explicações 

novos dados, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento dos elementos d 

fiscalização. Nesse caso, o prazo de execução será contado a partir da data de recebimento do 

esclarecimentos solicitados, se os mesmos impedirem o inicio dos serviços. Os atrasos na execução. 

tanto nos prazos parciais como nos prazos de inicio e conclusão, somente serão justificáveis quando 

decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme a Lei 8.666/93 e disposições contidas n 

código civil. 

8.5 Durante a execução da obra se houver necessidade de modificação cl 

justificadas. a CONTRATADA manterá os preços e condições do contrato or 

9. COMPLEMENTAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE 

9.1 Nas peças técnicas anexas. 

10. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA: 

10.1 Após a execução de todos os serviços descritos 

aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outro 

acabamentos pontuais. 

10.2 O Termo de Recebimento Definitivo some 

Contratada a medição final devidamente realizada . 

do contrato tenha aprovado a execução do objeto iP 

10.3 O Termo de Encerramento das Obriga ç8! 	!V) 

endõncias a solucionar, vistoria a ser realiza 

ser feita a retirada completa.d6t 

a urna limpeza geral da obra e o 

• após apresentação. 	pait 

com o projeto e após quê õfft 

ontratuais. 

rã lavrado, desde que não, 

Heloi 

 

on Olival 
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OBRA: REQUALIFICAÇÃO DO PRÉDIO DA E.E.B. JOSÉ LINS DE ALBUQUERQUE 

UNIDADE: E.E.B. JOSÉ LINS DE ALBUQUERQUE 

LOCAL: RUA CRISTO REDENTOR, BAIRRO VIOLETE, ITAPIPOCA-CE 

n 
Carai&s  Q .tt tj 

;o Civil 
'R -CE 34'527 
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SERVIÇOS PRELIMINARES 

Os serviços serão executados em consonância com os Projetos a serem fornecidos 
obedecendo as Normas e recomendações estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) e as normas das concessionárias de serviços públicos locais tais como, ENEL, 
TELEMAR, CAGECE bem como o Código do Município de Itapipoca em vigor. 	.4.UNJC. °N 

o A PLACA DA OBRA 

Deverá ter as dimensões de (4,5x3,00) m executada em chapa de zinco com estrutura de 
fixação em madeira. Deverá ser fixada na obra, antes do início da mesma ou até 5 cinco dias 
após seu início, e obedecer aos padrões contidos na memória de cálculos. 

o DEMOLIÇÃO E RETIRADA 

Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da 
edificação, mediante o emprego de calhas. As partes a serem demolidas deverão ser 
previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o processo demolição. Os 
materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão convenientemente 
removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas 
portáteis motorizadas ou manuais. Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira 
poderão ser arreadas até o solo, por meio de guindaste, ou removidas através de 
calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos. A demolição mecânica será 
executada com os equipamentos indicados para cada caso, segundo sempre as 
recomendações dos fabricantes. 

As demolições definidas no projeto e a posterior remoção da totalidade dos 
entulhos resultantes. O transporte dos materiais considerados inaproveitáveis, oriundos 
das demolições ou da limpeza do terreno deverão ser retirados do canteiro e 
transportados por veículos adequados, sob responsabilidade da CONTRATADA, até o 
seu destino final que será fornecido pela Prefeitura Municipal, obedecendo às 
orientações e normas da mesma. Os serviços serão executados em consonância com 
os Projetos a serem fornecidos obedecendo as Normas e recomendações estabelecidas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as normas das 
concessionárias de serviços públicos locais tais como, ENEL, CAGECE e outros bem 
como o Código do Município de Itapipoca em vigor. 

. LIMPEZA (RASPAGEM TERRENO) 
Área a ser executado a limpeza do terreno disponível é de 13,00x32,00m sendo esta executada 
manual com ferramentas mecanizada, o material procedente desta limpeza deve ser removido 
e expurgado em local indicado pela fiscalização da prefeitura local. 

CEP: 625OO.00Q Itapipoca - CE - BrasU 
cRJpJ. 07.921.077/ )CW 1-7 - C( r- M.fl?O.?IR P 



«Rfrf lURA DV 

(l!: Itapipoca 
.MOVIMENTO DE TERRA 

As escavações manuais para infraestrutura deverão ser feitas com ferramentas 
manuais nas dimensões necessárias para se executarem sapatas e vigas baldrames, o 
conjunto de esgoto sanitário composto por uma fossa, um filtro e um sumidouro 
conforme especificado no projeto. Todas as valas devem ser escavadas com 
dimensões de no minimo 10cm a mais da especificada para os elementos estrutural a 
serem executados, para possibilitar a montagem das formas. O reaterro das valas de 
fundações deverão ser executados ou com o mesmo material reutilizado das 
escavações, após sua conclusão deverá ser compactado de forma manual ou mecânica 
(sapo), de forma que reduza ao máximo os vazios do solo, evitando possível recalque 
e/ou afundamentos do solo. 

.FUNDAÇÕES 

O fundo das valas das fundações deverá ser apiloado manualmente com maco 
(compactador manual) de 30 kg de acordo com o tipo de solo encontrado bem como 
a dimensão da área a ser compactada. Deverá ser executado no fundo das valas de 
fundações um lastro de brita, composto de brita 3 e 4, com 5cm de espessura, para 
reduzir o contato direto do concreto da fundação com o solo bem como aumentar a 
aderência do concreto das sapatas ao substrato. 

*CONCRETO 

O concreto deverá ser virado na obra, com resistência mínima de 25MPa, com 
agregado incluindo colocação, espalhamento e acabamento A concretagem 
somente será efetuada após verificação e autorização da FISCALIZAÇÃO. Devem 
ser atendidos os seguintes tens: 

- Deverá ser impermeável, a areia e brita utilizada não poderá provocar reações 

álcali-agregado com o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou argilosos, e a 

utilização de aditivos só poderá ser feito se cornprovadamente não atacarem o aço 

ou o concreto. A água a ser utilizada deverá ser de acordo com as normas vigentes, 

não podendo conter excesso de ions cloretos ou sulfatos; 

A dosagem (traço) do concreto, bem como a indicação da granulometria dos 

agregados, forma de vibração, etc., deverão ser especificados pela CONTRADA e 

verificados pela FISCALIZAÇÃO; 

O concreto será dosado racionalmente e preparado mecanicamente 

observando-se o tempo mínimo para mistura de 02 minutos, contados após o 

lançamento de todos os componentes na betoneira; 

• A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação previa de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos projetos anexos; 
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Todo o concreto deverá receber cura cuidadosamente. As peças serão 

mantidas úmidas pelo prazo mínimo de 07 (sete) dias e não poderão, de maneira 

alguma, ficar expostas sem proteção adequada. 

De acordo com o Plano de Concretagem aprovado, será liberada após 

solicitação pela Contratada, e conferência pela FISCALIZAÇÃO das formas e 

ferragens e comprovada a disponibilidade, no Canteiro, do material necessário para/- 	
Ir, 

concretar o volume previsto. 

• As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos pelas Norma 

Brasileiras e cuidadosamente retiradas para não danificar as peças; 

• Os eventuais retoques deverão ser executados com argamassa de cimento e 

areia na dosagem do concreto utilizado na peça, e devem ser executados 

imediatamente após a desforma. 

• CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Projeto elaborado de acordo com as seguintes normas técnicas: 

NBR6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto; 

NBR 6120:1980 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

NBR 6122:1996 - Projeto e execução de fundações; 

NBR 8681:2003 - Ações e segurança nas estruturas. 

No que diz respeito a coeficientes de segurança e tensões admissíveis, foram 
observadas todas as prescrições da NBR-6118:2014. 

Nenhum conjunto de elementos estruturais (vigas, pilares, lajes, etc.) poderá ser 
concretado sem prévia e minuciosa verificação pelo engenheiro responsável da 
CONTRATADA da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das 
fôrmas e armaduras correspondentes, bem como sem prévio exame da correta 
colocação de canalizações elétricas, hidráulicas e outras que devam ficar embutidas 
na massa do concreto. 

PAREDES E PAINÉIS E COBERTA  

e 	Paredes A contratada deverá fornecer e executar parede de alvenaria 
de tijolo cerâmico com seis furos, com dimensão nominal de 9x19x19cm, de 
primeira qualidade. Poderão ser utilizados tijolos com dimensões especiais para 
atender as espessuras indicadas nos projetos, desde que tenham dimensões e 
especificações padronizadas pelas ABNT (Associação Brasileira de Normas 

£. zi:ni 
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Técnicas); O assentamento dos tijolos será com argamassa mista de cimento e 
areia peneirada, traço de 1:3. Serão aprumadas e niveladas, com juntas uniformes. 

» 	A Cobertura devida a precariedade, a CONTRATADA deverá retirar 
em sua totalidade e substituir telhas e madeiras quebradas existentes 
inrecuperáveis. A estrutura deverá ser reparada em madeira de ótima qualidade, 
respeitando a inclinação do telhado e os espaçamentos de acordo com as 
especificações do fabricante da telha. As tesouras deverão serem reaproveitadas 
quando possível, com substituição paras as não reaproveitáveis e tesouras novas 
para os ambientes novos ou ampliados. Está coberta deverá receber rufos no 
encontro do telhado com á alvenaria das empenas estes deverão ser premoldado 
de concreto executados in loco. O cimentado da laje de coberta deverão ter um 
caimento de 1% direcionadas para as descidas das águas pluviais. 

,r.$¼tJ 	oN. 

/1 

REVESTIMENTO E IMPERMEABILIZAÇÃO 

REVESTIMENTOS 

Para todos os ambientes, sejam internos ou externos, os revestimentos estão 
especificadas no quadro de revestimentos do projeto arquitetônico. A superfície a 
revestir deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos ou resíduos orgánicos. As 
eflorescências visíveis decorrentes de sais solúveis em água (sulfato, cloretos, 
nitratos, etc.) impedem a aderência firme entre as camadas dos revestimentos. Por 
isso deverão ser eliminadas as eflorescências através de escovamento a seco, 
antes do início da aplicação do revestimento. A aplicação de cada nova camada de 
revestimento exigirá a umidificação da anterior. 

r CHAPISCO 

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente 
limpa e umedecida. 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem penerar, com 
traço de 1:3 e ter espessura máxima de Smm. 

Serão chapiscadas também todas as superficies lisas de concreto, como lajes, 
pilares, vigas, vergas, contravergas e outros elementos da estrutura que ficarão em 
contato com a alvenaria, inclusive fundo de vigas. 

EMBOÇO 

Emboço será executado com argamassa de cimento, e areia si peneirar, com 
traço de 1:6 e ter espessura máxima de 20mm. 

O emboço de cada pano de parede somente será iniciado após a completa pega 
das argamassas de alvenaria e chapisco. Depois de secas as faixas de argamassa, 
serão retirados os sarrafos e emboçados os espaços. Depois de sarrafeados, os 
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emboços deverão apresentar-se regularizados e ásperos, para facilitar a aderpiiaNC ï 
do revestimento cerâmico. 

- REBOCO 

A execução do reboco será executada sobre o emboço, com a superfície 
limpa e molhada com broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se 
os marcos, batentes e peitoris já se encontram perfeitamente colocados. O 
acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro, 
camurça ou borracha macia, estas áreas serão as extras cerâmicas ou sejas toda a 
demais área que não receber revestimento cerâmico. 

> IMPERMEABILIZAÇÃO 
Aplicação da impermeabilização dar se inicio nas fundações, seguidas nas paredes 
até uma altura de 0,50m após o chapisco. A finalidade desta é proteger a 
fundação e as alvenarias e evitar a subida da humidade nas paredes, a 
impermeabilização dos reservatório d'água tais como: cisterna e caixa d' água 
estes ambientes deverão receber um ante impermeabilizantes antes de sua 
aplicação definitiva. A laje de coberta das passarelas por está ficar exporta ao sol 
deverá ser impermeabilizada com produto a base de membrana asfáltica. 

PISO 

CONTRAPISO 

Será executado sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brita de 
3cm, a CONTRADA deverá executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:4 
(cimento e areia), espessura de 5cm, desempenado, regularizado e sem função 
estrutural, para que não seja necessário a execução de uma camada de 
regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução do mesmo em perfeito 
nível, sendo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

» PISO CERÂMICO 

O piso do sanitário infantil a CONTRATADA deverá fornecer e assentar pisos 
cerâmicos com dimensões 40x40cm ou 45x45cm, PEI 5, com cor e modelo a serem 
definidas pela Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE) a CONTRADA 
deverá comprovar por meio de laudo técnico do fabricando o PEI do piso a ser 
instalado. O assentamento deverá ser feito com argamassa colante tipo ACII ou 
ACIII, com quantidade de aplicação conforme a especificação do fabricante. A 
aplicação da argamassa colante deverá ser feita com desempeno dentado metálico 
8,Omm, sobre o contrapiso em forma circular, formando sulcos. É obrigatório o uso 
de martelo de borracha no auxílio do assentamento para evitar a danificação das 
peças cerâmicas. O rejuntamento deverá ser executado com argamassa 
industrializa tipo flexível, com espessura da junta de acordo com a especificação do 
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fabricante do revestimento cerâmico, com cor a definir pela Equipe Técnica da 
Prefeitura (CONTRATANTE). 

- PISO EM ESTRUTURA DE CONCRETO 

CONCRETO este deverá ser virado na obra, com resistência mínima de 
25MPa, com agregado incluindo colocação, espalhamento e acabamento. A 
concretagem somente será efetuada após verificação e autorização da 
FISCALIZAÇÃO. Devem ser atendidos os seguintes itens: 

Deverá ser impermeável, a areia e brita utilizada não poderá provocar reações 

álcali-agregado com o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou argilosos, e a 

utilização de aditivos só poderá ser feito se comprovadamente não atacarem o aço 

ou o concreto. A água a ser utilizada deverá ser de acordo com as normas vigentes, 

não podendo conter excesso de íons cloretos ou sulfatos: 

• O adensamento será obrigatoriamente mecânico, e deve ser dimensionado o 

número de vibradores conforme a volume e velocidade de concretagem, com a 

disponibilidade mínima de dois vibradores mecânicos de imersão na obra, com 

tamanho e posição compatíveis as peças a serem concretadas; 

• Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser perfeitamente limpas, 

molhadas e perfeitamente estanques, a fim de impedir a fuga da nata de cimento; 

• As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos pelas Normas 

Brasileiras e cuidadosamente retiradas para não danificar as peças, 

• Os eventuais retoques deverão ser executados com argamassa de cimento e 

areia na dosagem do concreto utilizado na peça, e devem ser executados 

imediatamente após a desforma. 

» 	CONTRIAPISO Será executado sobre o solo devidamente 
compactado e um lastro de brita de 3cm, a CONTRADA deverá ser executar 
um contrapiso em concreto, com traço de 1:4 (cimento e areia), espessura de 
3cm, desempenado, regularizado e sem função estrutural. Para não seja 
necessária a execução de uma camada de regularização acima do contrapiso 
é obrigatória a execução do mesmo em perfeito nível, dando os caimentos 
e/ou desníveis necessários para o piso quando houver, sendo que este deverá 
ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

O PISO O piso das salas de aula e todos os demais 
compartimentos, menos o sanitário infantil deverão ser do tipo industrial, 
aplicado sobre o contrapiso em cimento polido e resinado. A CONTRADA 
deverá fornecer e assentar do fitamento para o funcionamento da dilatação a 
cada ixim (um por um) de distância e pós o agregado granítico, seguida o 
polimento, não antes de 48 horas de cura. 
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A CONTRATADA deverá fornecer e instalar portas em alumínio, com tipologia . 
conforme especificado no projeto arquitetônico e orçamento anexo. A porta deverá 
ser entregue completa e em perfeito funcionamento, com todos os perfis 
necessários, batentes, guarnições, ferragens, vedações e acessórios. Todos os 
materiais utilizados deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, isentos 
de defeitos de fabricação. 

> Janelas 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar janelas em alumínio e vidro 
temperado com tipologia conforme especificado no projeto arquitetônico e 
orçamento anexo, com espessura de 6mm incolor, com ferragens na cor natural, as 
esquadrias serão instaladas através de marcos e contramarcos ou chumbadores de 
aço, rigidamente fixados na alvenaria ou concreto, de modo a assegurar a rigidez e 
estabilidade do conjunto, e adequadamente isolados do contato direto com as peças 
de alumínio por metalização ou pintura, conforme especificação para cada caso 
particular. Para a colocação da esquadria, deverá ser vedada toda a janela com 
silicone entre o marco e contramarcos. Utilizar silicone em cor igual á anodização. 
Todos os acessórios necessários para o perfeito funcionamento e acabamento da 
esquadria deverão receber anodização na cor da esquadria. Todas as partes 
móveis serão providas de pingadeiras ou dispositivos que garantam a perfeita 
estanqueidade do conjunto, impedindo a penetração de águas pluviais. 

- Ferragens 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar todas as ferragens juntamente com os 
acessórios, incluindo buchas, parafusos e outros elementos de fixação das 
esquadrias. 

As ferragens a serem instaladas nas esquadrias deverão obedecer ás indicações e 
especificações do projeto quanto ao tipo, função e acabamento. 

r Fechaduras 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar fechaduras de embutir com maçanetas 
do tipo alavanca, em alumínio e cilindro com chaves, em latão cromado. Nas 
demais portas deverão ser instaladas fechaduras de embutir com maçanetas do tipo 
alavanca, em alumínio e cilindro com chaves, em latão cromado. 
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ESQUADRIAS, SOLEIRAS, PEITORIS E VIDROS 
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- Dobradiças 

De aço zincado com anéis reforçado, acabamento cromado. Colocar 3 (três) 

dobradiças em cada porta 

  

r Soleiras 

A CONTRATADA deverá fornecer soleiras para todas as esquadrias, com 
pingadeira largura 2cm maior em cada lado das larguras das referidas esquadrias 
e/ou vãos e espessura igual. 

Tanto as soleiras deverão serem instalados com argamassa industrializada tipo AC 
especifica para este tipo de material e com aplicação de quantidade de acordo com 
a especificação do fabricante. 

Peitoris ou pingadeiras 

A CONTRATADA deverá fornecer peitoris ou pingadeiras em granito conforme 
orçamento para todas as esquadrias, com espessura de 2 cm. comprimento igual ao 
vão da esquadria e inclinação de 1% em direção a extremidade externa da 
alvenaria, 

Nos peitoris é obrigatória a execução de pingadeiras nos mesmos para evitar que 
escorra e manche a alvenaria. 

PINTURA 

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a 
limpa, seca, lisa, isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, 
corrigindo-se a porosidade, quando exagerada. As superfícies de acabamento internas 
(paredes, tetos e forros) receberão acabamento em tinta base latex duas demãos em 
paredes internas s/ massa e as externas receberão acabamento em tinta latex duas 
demãos em paredes externas si massa (alvenarias). Antes da realização da pintura ou 
aplicação da textura é obrigatória a realização de um teste de coloração, utilizando a base 
com a cor selecionada pela FISCALIZAÇÃO. Deverá ser preparada uma amostra de cores 
com as dimensões mínimas de 0,50x1,00m no próprio local a que se destina, para 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas 
serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, 
poeiras e outras substáncias estranhas, serão protegidas quando perfeitamente 
secas e lixadas, cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente 
estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 
demãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de 
massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada demão de 
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massa, deverão ser adotadas precauções especiais, a f  de evitar respingos de 
tinta em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias 
e outras. 

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco, (SELADOR) 
sobre superfície de reboco, com no mínimo duas demãos, conforme indicação no 
projeto. 

Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou 
outras imperfeições visíveis, aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, 
e lixando-se levemente as áreas que não se encontrem bem niveladas e 
aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente secas, sem gordura, para 
receber o acabamento, sendo que antes da aplicação da tinta deve-se aplicado uma 
demão de selador como base para receber a tinta. 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

Todos os acessórios de ligação de água dos aparelhos sanitários deverão ser 
arrematados com canõplas de acabamento cromado. A tubulação e conexões 
deverão serem conforme especificações em orçamento e projeto. 

LOUÇAS E METAIS 

As bacias sanitárias deverão ser assentadas com respectivos acessórios de fixação 
fornecidos pelo fabricante e rejuntados com cimento branco. 

Não serão tolerados quaisquer defeitos decorrentes de fabricação, transporte ou 
manuseio inadequado. Nos banheiros, deverão ser instalados lavatórios do tipo 
cuba suspensas e vasos sanitários com caixa acoplada PNE. padrão NBR 
9050:2004, na cor branca, marca Deca, Incepa ou equivalente 

OUTROS ELEMENTOS 

,- Cerca de fechamento, está deve ser construída sobre uma mureta no 
pátio em frente a quadra de esporte e do prédio escolar. (espaço do bicicletário). 
esse gradil deverá ser da cor branco neve. 

,- Muro de contorno em alvenaria, este deverá ser construido em todo o 
entorno da construção do prédio escolar, tendo este uma altura útil de h2,50m. 
Sua pintura será em tinta hidracor conforme orientação da fiscalização, (prefeitura) 

Á-  Calçadas de proteção em alvenaria e concreto, está será construída 
em todo o perímetro das salas novas e terá uma largura de piso de 0,50m 

- Conjunto de mastro para bandeira, sua construção deverá ser em 
alvenaria e concreto com uma fundação de tijolos cerãmico e seu piso e lastro de 
concreto sua dimensão será de 0,50 x1 ,50m. 
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» Banco de madeira e estrutura de ferro, este será confeccionado nas 

seguites dimensões, 0,40 x3,00m. Suas especificações: 3 tábuas p/ o acento e 2 
tábuas para o encosto, todas fixadas em barra de ferro sobre o perfil tubular, (peças 
móveis). 

» Plantio de arvores ornamentais, estas serão plantadas nas áreas 
destinadas aso jardins conforme projeto de arquitetura e orientação da fiscalizaçã 
da prefeitura. Sendo que seu plantio deverá ser feito após a adubação e preparo 
terreno. 

» Prateleiras pré-moldadas de concreto, este pré-moldado deverá ser 
feito in loco, sua localização será na despensa da cantina conforme projeto de 
arquitetura e deverá ter três módulos. A espessura da placa é de 5 cm e sua 
largura será de 40cm. 

» Calçada externa do prédio escolar, está será construída em alvenaria e 
com o piso em bloquetes pré-moldados com dimensões de 1 0x20x4cm, 
assentados sobre um colchão de areia compactado e sua altura será definida com 
sua execução in loco. A construção desta será em frente ao prédio escolar e 
quadra de esporte, sua largura é de 1,50m. 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO 
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13. 1.1 Capacidade de Condução 

- Alimenta~ de Circuitos 

- Sistema monofásico 	 - Sistema triltico 
UNtC. 

1 — 	PotncIa(W) 	 1— 	Pot6ncla(W) 
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13.1.2 Queda de Tensão 

  

Fis 

àU(%) 
- 1000 . u 

ONDE: L = Co.nprunento do Circuito (km) 

I,, 	Corrente de Projeto (A) 

U 	Tensão de Fase (V) 

a = Queda de Tensão Unitária (VIA km) 

U% Queda de Tensão Admissível -> 2% 

> MEMORIAL DESCRITIVO 

As instalações elétricas obedecerão aos respectivos projetos e deverão ainda ser observadas 
as exigências das normas da ENEL-CE, bem como seguir as normas de dimensionamento impostas 
pela NBR 5410:2004 

Este memorial tem por objetivo descrever de forma clara os materiais utilizados, bem como 
as especificações técnicas para os serviços executados, utilizando-se de boas práticas de 
engenharia e seguindo as normas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
da concessionária de energia local (ENEL-CE). 

r NORMAS TÉCNICAS 

NBR 11301 - ABNT - Cálculo da capacidade de condução de corrente de cabos isolados em regime 
permanente (fator de carga 100%) - Procedimento; 

NBRJIEC 60947 - ABNT - Disjuntores de Baixa Tensão Industrial - Especificação; 

NBR 8995-1 - ABNT - Iluminação em ambientes de trabalho-requisitos; 

NBR 6148— ABNT - Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de polivinila (PVC) para 
tensões até 750 V - Sem cobertura - Especificação; 

NBR 6150— ABNT - Eletroduto de PVC rígido - Especificação; 

NBR 6151 - ABNT - Classificação de equipamentos elétricos e Eletrônicos quanto à proteção contra 
os choques elétricos - Classificação: 
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NBR 7285 - ABNT - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de polietileno termofixo para 
tensões até 0,6/1.0 kV sem cobertura - Especificação: 

NBR IEC 50 (826) - Vocabulário eletrotécnico internacional - Capitulo 826 instalações elétricas em 

edificações; 

NBR 5410— Instalações elétricas em baixa tensão; 

NBR 13570— Instalações elétricas em locais de afluência de público - Requisitos especifi 

NR 10— Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

Na inexistência destas ou em caráter suplementar, poderão ser adotadas outras normas de 
entidades reconhecidas internacionalmente, tais como: 

ANSI - American National Standard Institute DIN - Deutsche Industrie Normen; 

ASTM - American Society for Testing and Materiais IEC - Intemationai Electrotechnical Comission 
ISA - Instrumental Standards Association. 

Os projetos foram elaborados considerando a relação de normas acima, porém a Instaladora 
/ construtora responsável pela execução da dos serviços deve efetuar verificação criteriosa, na época 
da contratação, sobre novas normas ou alterações de normas que tenham entrado em vigor ou ainda 
que não se encontrem aqui. 

Sempre com a aprovação do PROJETISTA e da FISCALIZAÇÃO, (é necessária sempre a aprovação 
simultânea das duas), poderão ser aceitas outras normas de reconhecida autoridade, que possam 
garantir o grau de qualidade desejado. 

r DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA 

• MEDIÇÃO 
A medição de energia elétrica será feita conforme os padrões e critérios estabelecidos pela 

concessionária de energia local (ENEL-CE): 

• ATERRAMENTO 
O sistema de aterramento elétrico será o TN-S com condutores neutro e terra independentes 

em toda a instalação e será interligado ao Sistema de Proteção Contra As conexões e condutores e 
eletrodos de aterramento (hastes) será feita por meio de soldas exotérmicas. Não serão aceitos 
conectores; 

Las,jj, 
Eng 

11 	Rua Antônio Oliveira Meneies, SN -Centro 	 'RF 

-- 



lf&S Ct.j 14IQ 
he;:c Civil 	S (38) 3631-5950 

;çe 34227 

a PQEFTUQA O! 

Itap ipoca  
fl iti r2 

• ALIMENTADORES 
Os circuitos aumentadores de quadros de distribuição e terminais serão compostos de cabos 

unipolares, isolação e cobertura em PVC 700,  classe de isolamento; 

• CIRCUITOS TERMINAIS 
Os circuitos os circuitos terminais serão compostos por condutores de co&? isoladosÇ- 

isolação em PVC 700, classe de isolamento 450/750V ou 0,6/1kV de acordo como prõêto.  aI> 
Eis 

> QUADROS 

Conforme indicado como indicado nos quadros d<carga,  plantas baixas, detalhes e 
diagramas unifilares do projeto, há um quadro de distribuição de circuitos. 

Não será permitido o agrupamento de condutores neutro ou de aterramento, comumente 
utilizado, em substituição aos barramentos. 

A abertura de furos ou rasgos para passagens e eletrodutos, calhas e/ou perfilados, deverão 
ser executados com equipamentos que garantam o perfeito acabamento do serviço, devendo ser 
rigorosamente executada a recomposição da proteção contra oxidação, em qualidade igual ou 
superior à original do equipamento. As barras serão pintadas com esmalte sintético, em cores 
diferenciadas para cada fase (vermelho, branco e marrom). 

- PROTEÇÃO EM BAIXA TENSÃO 

DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO 

CEP 625C'O•000 - It;cpipo:, .  [E  . BrviI 
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Para proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, serão 
utilizados exclusivamente disjuntores termomagnéticos, sendo vetado o uso de chaves 
seccionadoras por melhor que sejam. 

Todos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo do tipo NEMA. 
Terão número de pólos, e capacidade de corrente indicados no projeto, com fixação por engate 
rápido e com capacidade compatível com os circuitos. 

Não serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatiItj -ou outro 
elemento, em substituição a disjuntores bi ou tripolares. 

- CONDUTOS 

• ELETRODUTOS E CONEXÕES 
Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegidos por eletrodutos de 

seção circular, e executados obedecendo aos critérios de norma e determinações dos fabricantes. 

Todos os eletrodutos embutidos em concreto e/ou alvenaria serão em PVC rígido soldável, 
antichama, com curvas pré-fabricadas, não se admitindo o uso de conexões executadas no local. 
Não se admite também o uso de eletrodutos flexíveis embutidos em forro, concreto ou alvenaria. 

No caso de eletrodutos roscáveis, somente será admitida a utilização de elementos pré-
fabricados para a execução das emendas, como luvas, conduletes, caixas de passagens, etc., 
garantindo-se a boa qualidade da execução do corte e da rosca, evitando-se rebarbas, ou 
descontinuidade da rede que possam interferir na integridade da fiação. Não será permitida a 
abertura de bolsas para a utilização de eletrodutos roscáveis, nem a fabricação de curvas moldadas 
"In loco", principalmente nas saídas e entradas de eletrodutos das caixas, (exceto conduletes ou 
caixas de alumínio), serão exigidos elementos que garantam o não ferimento da fiação pelas bordas 
da tubulação. Todos os eletrodutos plásticos serão obrigatoriamente do tipo antichama, (auto-
extinguível). 

» CONDUTORES 

• CABOS DE BAIXA TENSÃO 
Todos os alimentadores serão exclusivamente do tipo dupla isolação 0.6/1.0 KV com isolação 

em PVC 700. 

ATENÇÃO!!! - O menor condutor admitido para quaisquer usos na rede elétrica, deverá ser de 2.5 
mm2, inclusive nas descidas de luminárias. 
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O condutor neutro será sempre na cor azul claro, o condutor terra na cor verde, e os 

condutores fases nas cores vermelho, preto e branco e retomo na cor amarela. 

No puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não ofender o 
isolamento ou sua blindagem quando existir. 

Nunca efetuar a enfuação, antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento da tubulação. 

Todos os condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas as extremidades 
com o número do circuito, e a indicação do quadro de origem. 

/ W4lC.H 

7 /? 

SER VIÇOS FINAIS 

» Carga manual e transporte de material excedo rocha em caminhão, este 
material a ser retirado da obra é todo o material não aproveitável que foi removido ou demolido do 
prédio existente a ser reformado. O material a ser removido será definido pela fiscalização, assim 
como o local a ser expurgado o mesmo. 

.- Limpeza 

A limpeza geral da obra deverá ser feita pela parte contratada retirando todos os entulhos e 
materiais provenientes da obra em execução, sendo cuidadosamente varridos e limpos todos os 
acessos. A obra deverá ser entregue totalmente limpa com pisos e revestimentos cerâmicos 
devidamente lavados sem presença de manchas ou argamassas. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CLIENTE: 	 PREFEITURA 
OBRA: 	 REQIJALIFICAÇÃO 
LOCAL: 	 EE.B. JOSÉ 
ENDEREÇO: 	RUA CRISTO 
TABELA 	 SEINFRA 27,1 
BOI: 	 26.85% 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
DO PRÉDIO ESCOLAR 

LINS DE ALOUOUERQUE 
REDENTOR. BAIRRO VIOLETE. ITAPIPOCA-CE 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIO QUANT. PREÇO SI BOI PREÇO  CI BOI 
VALOR SEM VALOR COM 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 C1,001 CPU ADMINISTRAÇÃO DE ORA 100.00 229.23 229.23 22.923,00 22.923,00 

1.2 01064 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CERAMICO M2 305.04 1234 15.65 3.764.19 4.773.88 

1.3 C1074 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CICERAMICAS M2 124.74 44.07 55.90 5.497.29 6.972,97 

1.4 C1066 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 118.85 22.92 29.07 2.124.04 3.454,97 

1.5 C2210 SEINFRA RETIRADA DE PORTAS E JANELAS. INCLUSIVE BATENTES M2 37.80 14.10 17.89 532.98 676,24 

1.6 C1047 SEINFRA DEMOLIÇÃO DECOBOGÕS M2 13.50 29.56 37.50 399.06 506.25 

1.7 01051 SEINFRA DEMOLIÇÃO, DEDMSÕRIA OUTRAS (PRÉ MOLDADO) M2 15.00 32.59 41,34 488.85 620.10 

1.8 C1061 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE LOUÇA  SANITÁRIA UN 8.00 17,55 22.26 140.40 178.08 

1.9 C1052 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHADOS M2 329.48 24,50 31.08 6.072.26 10.240,24 

1.10 C4913 SEINFRA REMOÇÃO DE PINTURA LÀTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO SOU 
M2 557.00 6.22 7.89 3.484,54 4,394,73 

SUBTOTAL 43.001,62 54.740,46 

2.0 PINTURA 

2.1 C2233 SEINFRA REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNNEXTERNA 0/ROLO M2 2.518.05 25,53 32.38 64234.86 81.469,83 

2.2 01614 SEINFRA LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS 5/MASSA M2 684.00 20,78 26,36 14.213,52 18.030,24 
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2.3 03487 SEINFRA APLICAÇÃO DE LIQUIBRILHO SOBRE PINTURAS. DUAS DEMÂOS M2 156,20 15.95 20.23 2.491,39 3.159,93 

2.4 01219 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 29.53 37.78 47,90 1.115,05 1.414,49 

2.5 01910 SEINFRA PINTURA PJPISO À BASE LÃTEX ACRILICO. TIPO NOVACOR' M2 62.84 23.19 29,42 1.457.26 1.848,75 

2.6 C2470 SEINFRA TINTA CERAMICA DE ACABAMENTO. DUAS DEMÃOS M2 390,05 18.85 23.86 7.274,43 9.228.58 

SUBTOTAL 96.786,51 115.161,82 

3.0 REVESTIMENTOS 

3.1 C3409 SEINFRA REBOCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAÇO 1:4 M2 10,00 32.84 41.66 2.298.80 2.916.20 

32 C4443 SEINFRA CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA CI ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 3040cm 
(900cm 	. PEI-5!PEI.4 - P1 PAREDE ') M2 12414 , 5. 75.93 9632 . 9.471.51 1201496 

3.3 14 7 C 2 SEINFRA REJUNTAMENTO C/ARG. PRÈ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM 
CERÂMICA. ACIMA DE 30x30 cm (900 Cm') E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 

M2 124,74 8.78 11,14 1 095.22 1.389.60 

34 C0776 SEINFRA CHAPISCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPENEIRAR TRAÇO 1:3 
E$P.=51nmPIPAREDE M2 

. 
7000 618 784 43260 54880 

3.5 C0773 SEINFRA CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO M2 34.47 111.45 141,31 3.841,6$ 4.813.02 

SUBTOTAL 17.139,81 21.742,58 

4.0 COBERTA 

4.1 C2200 SEINFRA RETELHAMENTO CI TELHA CERAMICA ATE 20% NOVA M2 822.90 44,21 56,08 36380,41 48.148,23 

4.2 C4460 SEINFRA MADEIRAMENTO P/ TELHA CERAMICA - (RIPA. CAIBRO, LINHA) M2 329.48 88.30 112.01 29.093.08 36.905.05 

4.3 04462 SEINFRA TELHA CERAMICA M2 329.48 63,3$ 80.40 20.882.44 26.490.19 

4.4 00387 SEINFRA BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL M 80.28 11.93 15.13 957.74 1.214.64 

4.5 C4463 SEINFRA CUMEEIRA TELHA CERAMICA. EMBOÇADA M 70,50 26,55 33.68 1.871.78 2.374.44 

4.6 C0388 SEINFRA BEIRAL ØE MADEIRA DE(2X8)cm, INCLUSIVE PINTURA M 80.28 27.17 34,41 2.181.21 2.761.25 

4,7 00660 SEINFRA CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33em M 68,93 56.49 71.66 3.893.86 4.939.52 

SUBTOTAL 96.280151 120.839,32 

50 PISOS 

5.1 C3025 SEINFRA PISO MORTO CONCRETO FCKZI3.5MPaCIPREPAROELANÇAMENTO M3 21.19 524,32 665.10 11.112.70 14.096.46 

5.2 C1920 SEINFRA PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.- 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) M2 423,89 114.15 145.56 4t641,38 
"N 

61.701.43 
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5.3 C1943 SEINFRA POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL M2 573.65 52.42 66.49 30.070.73 38.141.99 

5.4 C2179 SEINFRA REGULARIZAÇÃO DE BASE C1 ARGAMASSA CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, 
TRAÇO 1:4 - ESP= 3cm 

M2 84.61 22,34 28.34 1.890.10 2.397.73 

5.5 C5028 SEINFRA PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X lO X 4CM). CINZA - 
COMPACTAÇÂO MECANIZADA M2 145.15 40,83 51,79 5.92847 7.517,32 

SUBTOTAL 97.641,38 123.864,93 

8.0 DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS 

6.1 C0812 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL C/ APILOAMENTO DE FUNDO P/ CAIXA EM ALVENARIA UN 6.00 72.00 91.33 432.00 547.98 

6.2 C0109 SEINFRA AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO SIMPLES D30an M 39.20 54.86 69.59 2.150.51 2.727.93 

6.3 C0606 SEINFRA CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO ESP.a 5cm M2 6.36 199.01 252.44 1.265.70 1.605,52 

6.4 C2593 SEINFRA TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D-100MM (4) M 24,00 32,93 41.77 790.32 1.002.48 

6.5 CIMO SEINFRA JOELHO PVC BRANCO PIESGOTO D'lOOmrn (4) UN 6.00 28,2$ 35.84 169.50 215,04 

SUBTOTAL 4.808,04 8.098.96 

7.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

7.1 C1987 SEINFRA PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 2.10)ni UN 17.00 190.97 1.003.35 13.446.49 11.056,95 

7.2 C1986 SEINFRA PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.70X 2.10)m UN 3.00 764,29 969.50 2.292.87 2.908.50 

7.3 C1985 SEINFRA PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.60X 2.10)m UN 7.00 737.60 935,65 5.163.20 6.549.55 

7.4 C4517 SEINFRA PORTA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURALJFOSCO, DE ABRIR, SEM 
BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

00 319,73 405,58 1.278,92 1.622.32 

7.5 C4068 SEINFRA BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 3.75 326.93 414.71 1.225.99 1.555.16 

7.6 C0985 SEINFRA CUBA DE INOX PARA BANCADA,COMPLETA UN 2.00 330,38 419,09 660,76 838,18 

7.7 C4513 SEINFRA JANELA EM ALUMINIO ANOOIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER. SEM 
BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM ViDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM M2 44.00 244.51 310.16 10.758,4.4 13.647,04 

7.8 C2670 SEINFRA VIDRO COMUM EM CAIXILHOS CIMASSA ESP.- 4mm. COLOCADO M2 44.00 153.33 194.50 6.746.52 8.558.00 

7.9 C1869 SEINFRA PEITORIL DE GRANITO L 15 cm M 44.95 85.20 108.08 3.829.74 4.858.20 

7.10 C4070 SEINFRA DMSÕRIADE GRANITO CINZA E.2csn M2 1184 448,14 568147 530598 6.730.68 

SUBTOTAL / 	12 08,91 64.324,68 
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8.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

8.1 C0348 SEINFRA BACIA DE LOUÇA  BRANCA C1CAIXA ACOPLADA UM 7.00 741.43 940.50 5.190.01 6.583.50 

8.2 C1242 SEINFRA ENGATE PLÁSTICO (INSTALADO) UM 14,00 8.78 11.14 122.92 15596 

8.3 C2504 SEINFRA TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA PIPIA UM 200 110.71 140.44 221.42 280,88 

SUBTOTAL 8.634,38 7.020,34 

90 INSTAI.AÇ&ES ELÉTRICAS E READEQUAÇÃO DE SU8ESTAÇÀO AÉREA DE 
112,6 KVA 

9.1 02061 SEINFRA QUADRO DE DISTRIBUÇÃO GERAL BAIXA TENSÃO, CIACESSõRIOS- 3UN DE 
IÇO 

UN 1.00 2.501,94 3.173.11 2.501.94 3173.71 

9.2 C1092 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO lOA UN 3.00 20.76 26.33 62.28 78.99 

9.3 01093 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A UN 30,00 20.76 26.33 622,80 789,90 

9.4 01095 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A UN 1.00 20.76 26.33 20.76 26.33 

9.5 C4816 SEINFRA 
DISJUNTOR 'TERMOMACNÉTICO TRIPOL.AR  175 A, COM CAIXA MOLDADA 10 
KA UN 1.00 855.47 1.085.16 855.41 1.085,16 

9.6 04530 SEINFRA DISJUNTOR DIFERENCIAL DR.1GA-40A,30,nA UN 3.00 131.47 114.38 412.41 523.14 

9.7 04562 SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO DPS's 40 
UN 4.00 119.10 151.08 476.40 604.32 

9.8 C1196 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.00NEXÕES D 25mni (3/4 M 627.00 15.11 19.17 9.473,97 12.019,59 

9.9 01197 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.00NEXÕES D 32mni (1") M 73,70 22.90 29,05 1.68773 2.140.99 

9.10 01198 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.00NEXÕES Dc  40mni (1114") M 92.40 26.78 33,97 2.474.47 3.138.83 

9.11 01199 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCLCONEXÕESD-SOmni(I IFt) M 28.60 31.32 39,73 895.75 1.136.28 

9.12 C1194 SEINFRA ELETRODUTO PVCROSC.INCL.00NEXOE5D=GOmni(2") M 18.70 40,65 51,56 760.16 964,17 

9.13 C1200 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.00NEXÕES De 75mni (2 112") M 39,60 5476 69.48 2.168,50 2.750.62 

9.14 01202 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D=85MM (3") M 45,10 63,85 80,99 2.879.84 3.652,65 

9.15 00540 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 15OV2.SMM2 M 2.029.50 6.13 7.78 12.440,84 15.789.51 

9.16 00534 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 150V4MM2 M 2.571,80 7,44 9.44 19.134,19 24.277.79 

9.17 00537 SEINFRA M 651,20 8.21 10,41 5.346,35 6,778,99 CABO ISOLADO PVC 750V 6MM2 

9.18 C0558 SEINFRA CABO EMPVC1000V 35MM2 M 47.30 27,11 34.39 1.282,30 1.626.65 

9.10 00559 SEINFRA CABO EM PVC 1000V 70MM2 M 187,00 50.73 64.35 9.486,51 12.033,45 

9.20 C1494 SEINFRA INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES lOA 250V UN 26.00 15.48 19.64 402.48 510.64 

9.21 C1479 SEINFRA INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES lOA 250V UN 13.00 27.31 3464 -. 	--.,55,03 450,32 

9.22 C1489 SEINFRA INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES 10A 250V UN 1,00 38,55 48.90 
(1 

ii 	 5 48.90 
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923 C4792 SEINFRA TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P'T 104250V UN 4500 23.81 30.20 1 071.45 1359.00 

924 C2484 SEINFRA TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V UN 28.00 19.31 24.49 540.68 685.72 

9.25 C4762 SEINFRA CAIXA DE LIGAÇÃO PVC 4 X V UN 113,00 7.38 9.38 833.94 1 057.68 

9.26 C4797 S1INFRA 
LUMINÁRIA DE EMBUTIR COM 2 LAMPADAS T8 DE 16W ALETAS PLANAS EM 

CHAPA DE AÇO PINTADA ELETROSTATICAMENTE REFLETOR EM ALUMINIO 
COMPLETA 

UN 90.00 174.27 221.06 15.684.30 19895.40 

927 CP003 SEINFRA LUMINÁRIA TIPO REFLETOR LED, RETANGULAR. LUZ BRANCA, COM 
POTÊNCIA DE 50W 

UN 6.00 82.71 104,92 496.26 629.52 

928 C4761 SEINFRA CAIXA DELIGAÇÃOPVCCX4' UN 96.00 9.10 11.54 673.60 1.107.84 

929 C0609 SEINFRA 
CAIXA EM ALVENARIA (6OX6OXS0ctn) DE 1/2 TIJOLO COMUM. LASTRO DE 

CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 
UN 5.00 425.25 539.43 2126.25 2697,15 

9.30 C4765 SEINFRA ATERRAMENTO COMPLETO C' HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.40M UN 1.00 257.01 326.02 257.01 326.02 

9.31 C1043 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/REAPROVEITAMENTO M3 3.66 52.88 67.08 193.54 245.51 

9.32 C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 7.32 21.85 27.72 159.94 202.91 

933 02920 SEINFRA REATERROCJCOMPACTAÇAOMECÂNICA,E CONTROLE. MATERIAL DAVALA M3 2,34 22.52 28,57 52.63 66.77 

934 03025 SEINFRA PISO MORTO CONCRETO FCK=13.SMPaC/PREPAROELANÇAMENTO M3 2,34 524.32 665.10 1225.34 1.554.34 

935 C1915 SEINFRA PISO CIMENTADO CJ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR. 
TRAÇO 1.4. ESP.= 1.5cm 

M2 15.58 42.95 54.48 669.16 848,80 

9.36 C2887 SEINFRA MURO EM ALVENARIA C/FUNDAÇÁO, REBOCO 2 FACES. ALTURA ÚTIL 1,80M M 12.20 382.26 484.90 4663.57 5915.78 

9.37 CP004 SEINFRA ADEQUAÇÃO E DESLOCAMENTO DE SUBESTAÇÃO DE 112.5 KVA UN 1.00 10421.36 13219.49 10421.36 13219.49 

SUBTOTAL 113.047,55 143.412.86 

10.0 FACHADA ESCOLA 

101 C1620 SEINFRA LETREIRO S LETRA EM CAIXA DE ZINCO, H= 20CM UN 24.00 83,80 106.30 2011.20 2551.20 

102 01621 SEINFRA LETREIRO - LETRA EM PAREDES UN 21.00 15,16 19.23 318.36 403.83 

10.3 00844 SEINFRA CONCRETO PMBR . FCK 30 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0.98 456.91 579.59 449.60 570.32 

104 C4151 SEINFRA ARMADURA DE AÇO CA 50/60 KG 118,08 13.55 17.19 ¶ 59998 2029.80 

10.5 C1405 SEINFRA FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP - 12mm UTIL. 3 X M2 9,70 116.39 147.64 1.128,98 1.432.11 

10.6 C2842 SEINFRA IMPERMEABILIZAÇÃO C/ CIMENTO CRISTALIZANTE, BASE ACRtLICA M2 9.70 54.59 69.25 529.52 671.73 

107 C1207 SEINFRA EP4ASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACR!LICA M2 79,52 15.08 19,13 1,199.16 1 521.22 

108 C1614 SEINFRA LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 79.52 20.78 26.36 1.852.43 2096.15 

109 00055 SEINFRA 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM. C/ARGAMASSA MISTA C/ 

CAL HIDRATADA M3 1,80 863.93 1095.90 -'t6.07 1.972.62 

CaaIik  ;rQ5  %tt"J 

EriÇ9:.IjÇiVII 
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e 
1010 C2843 SEINFRA IMPERMEABILIZAÇÃO C/ EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2k9lrn' 

10.11 C0047 SEINFRA ALVENARIA DE BLOCO CERA¼MICO FURADO (9x19x39)cm CIARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA, ESP9 cm 

10 12 C0776 SEINFRA CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 1:3 
ESP.- Smm P/ PAREDE 

1013 C3028 SEINFRA REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1 3 

SUBTOTAL 

11.0 OUTROS SERVIÇOS 

li 	1 C4468 SEINFRA FORRO PVC . LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

112 C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EMCAAIINHÂOBASCULANTE 

113 C2533 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 K 

114 CPUOO2 CPU QUADRO ESCOLAR EM FÓRMICA BRANCA COMPENSADO PLASTIFICADO 
I2MM COM MOLDURA 

li 5 C3733 SEINFRA 
PORTÃO DE ALUMINIO ANODIZADO NATURAL, FECHAMENTO TOTAL cI 
LAMBRI BOLA E CORREDIÇO (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 

SUBTOTAL 

12.0 LIMPEZA FINAL 

121 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

SUBTOTAL 

M2 1.80 31.41 39,84 56,54 71,71 

M2 9.81 36.38 46.15 356.89 452.73 

M2 10.71 6,18 7.84 66.19 83,97 

M2 10.71 43.26 54.88 463.31 587.76 

11.381,24 14.445,15 

M2 494,40 54.51 6915 26949.74 34.187.76 

M3 38,58 21.85 27.72 842.88 1 069.32 

M3 38.58 24,01 30.46 926.21 1 175.02 

M2 48.80 268.42 340.49 13098.90 ¶6615.91 

M2 6.90 380.20 482.28 2623,38 3327.73 

44.441.11 56.31514 

M2 1482.11 1.17 1,48 1 734.07 2 193,52 

1.734.07 2.193,52 

CUSTO Si BDI 	 580 496,10 

CUSTO C/ BDI 730 200.25 

  

  

 

Ca,,dk'  .  ir,3 da Mt'!a 
Enq9f4 	ivil 
CRP-ic 62? 

   



E3fta '  
',tgtc. 	 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 

\Á5 

ITEM DESCRIÇÂ0 DOS ~OS VALOR ff) %flEM 1 2 3 4 

O SERVIÇOS PREI.AW40RE8 54.740.46 7.50% 100.50% 
54.740.46 

20 PWT1.,R,A 115.151.82 1577% 

115.15182 
30 REVESTRENTOS 21.742.58 2.98% 150.50% 

21.742.56 
40 COBERTA 120.839.32 16.56% 50% 50% 

6041966 60.419.66 
50 PISOS 123.854.93 16$6% 50% 50% - 61.827.47 61.927.47 

80 DRENAGEM DE ÁGUAS PLIMAJS 6.098.95 0.84% 160% 
6.006.96 

70 ESOWtRIASE FEGENS 54.324,58 6.81% 50% 50% 
3216229 3216229 

80 nSTMJÇOES -CRALtICAS 7.020.34 0.96% 100% 
7020,34 

9.0 
IISNAÇ0ES'ELE7P1CAS E READE0W.ÇAO DE SISTAÇAO MREA DE 
112.SKVA 143.412.86 19.64% 40% 40% 20% 

57.365.14 57.365,14 *682.57 
10.0 FACHADA ESCOLA 14.445.15 1.98% 160% 

14.445.15 
11.0 OUTROS SERVIÇOS 56.315.74 7.72% 50% 50% 

28187.87 21.167.87 
12.0 LtIPEZAF*4AL 2.193.52 0.30% 160% 

2,193.52 

Vet 71025025 166% 115.160.12 171.71237 201..35 233.942.51 
15,77% 24.61% 27.58% 32.04% 
18.77% 40.31% 67j6% 100.50% 

: 	. 
ivil 
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CLIENTE: PREFEITURA DINJIGICIPAL DE ITAPIPOCA 

OSR& REQUAUFICAÇÃO DO PRÉDIO ESCOLAR 

LOCAL E.E.B. josÉ 1.148 DE ALBUQUERQUE 

ENDEREÇO RUA CRISTO REDENTOR, BAIRRO VIOLETE. ffAPPOCACE 

DATA DE PREÇO BASE: SENIFRA 27.1 
BDI: 28.81% 

im 



BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS - B.D.I 

DEMONSTRATIVO De TAXA DE B.D.I 	 VARIAÇAO 

CALCULO DO B.D.I. TCU - TC 036.07612011-2 - ACORDÃO 2*2212013 MNMO MtD4A MÁXIMA 

- PARCELAS INCIDENTES SOBRE O CUSTO DIRETO 

1 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL - AC 	 j 	1 	3,00% 	3.00%I 	4.00%1 	5,50% 

1- PARCELAS INCIDENTES SOBRE DESPESAS FINANCEIRAS 

2- DESPESAS FINANCEIRAS 

21- DESPESAS FINANCEIRAS - DF 0.59% 059% 123% 1.39% 

III - PARCELAS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO 

31 - RISCO' R 0,97% 0.91% 1,27% 1.27% 
32- LUCRO -1 6,94% 8.16% 7.40% 8.96% 
3 3 - TRIBUTOS - 
34-ISSQN 3,00% 2,00% 3,00% 5.00% 
3 5 - PIS 0,66% 0.65% 0.65% 0.65% 
36- COFINS 340% 3,00% 3,00% 3.00% 

CPRB 4,50% 

11,15% 
4- SEGURO E GARANTIA . SG 	 J 0,30% 0,80% 0.% 1,00% 

IV - TOTAL DO S,ftI. CORRIGIDO (INCIDtNCIA SOBRE CUSTO DIRETO) 

• 0' 	tI.&*SG.)1I.0Iil4Ifll «1)' 
Ab .aciuçAo aWTU4 ,N- DO?! S*S 14A?ICI M,R SÇCO, .'1fl4fl0S 1 L WCO 

ta.L.II.n.Ass%.o.,7%rcl-o.snr(I-.,.%I,lIoo.ls%»l 26.85% 17,17%1 	21.35%1 	26,17% 
IDi • ADOTADO 2686% 

UNIC.: 

E' 	:oCtvjl 

- 3i'Ç27 

W mapipoca.  

ISS PREFEITURA 
A7MINtSTRAÇAO CLNTRAL (MÃO DE OBRA) 5.80% J 	J 70,G)%1 

 

CONTRIBUIÇÃO PREVID(NCIARIA BRUTA (CPRBJ D( 4,50% SEMPRE QUANDO HOUVER D€SOt&RAÇAO IMSS 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

TIPO DE OBRA 1 OuatU M**o 3~ 

ConslruçhodeEdif.ros 2034'. 2212% 2500°. 

22 	Para o tpo de obra Construçao de Eabc.os' 

PARCELA DO BDI 1 Ouafld P,Ied.o 3 Ouartfl 

Astwtraçho Ceits 300°. 4 W. 550°. 
SeguroeGarna 080°. 080% 100°. 

Risco 097°. 127°, 127°. 

De.pnn Fww.cnn 059°. 123-, 139'. 

Lucro 616% 740°, 896°. 

P15 COFINSe ISSON Coo onne legis ação 
especi? ci 

BD!r (1-s-AC+5+R+G)(1+9f)(1+L) 

(1- 1) 

Onde 

AC taxa de adoinslração central 
5 taxa de seguros 
R taxa de ipsoos 
6 taxa de garantias 
DF taxa de despesas ttWlceras 
L taxa de kt,ó rern.meraçho 
1 taxadencudênciade ~tos (PIS COFINS 155) 



COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Ct)ENTE: PREFEITURA NUINCIPAI. DE ITAPWCCA 
OBRA REQUALJPICAÇAO DO PRÉDIO ESCOLAR 
LOCAL LES, JOSÉ UNS DE ALBUQUERQUE 
ENDEREÇO RUA CRISTO REDENTOR, BAIRRO VIOLETE, ITAPIPØCA.CE 
DATA DE PREÇO  BASE: SEINFRA 27.1 

,zjtiNIC 

BOI. 26,65% 

CPOOI - ADMINIStRAÇÃO DE ORA 
MAO 0€ OBRA To 

auÉs 
Preço 

0.2 	16.683,95 16584 ENG€M'IEIRO JIPIIOR 3.33639 

ENCARREGADO GERAIJMESTRE 
H,ÃIÊS 0.3600 	6.644,30 239195 

£8590 0€ OBRA 
TØSI 5730.74 

Toal S4n'pin: 5730.74 
TOTAL. PIG4MESES 22922.95 

FRAÇAODEI00% 229,23 
Valor BOI: 0.00 

Valor Geral: €730,74 
TOTAL % 22$23 

0P002 	QUADRO ESCOLAR EM FORMCA BRANCA 
MAO DE COM 

COMPENSADO PLASTIFICADO IZMM 
LfldSs 

COM MOLDURA (M2) 
Codclerfle 	 Paço TaI 

H 0496 CARPINTEIRO 3.0000 	20.7700 623100 
2396 PINTOR H 1.5 	20.77w 31.1550 
2543 SERVENTE II 25 	15.5500 36,8750 

Toul: 132,3400 
R1A.IS 

10526 CHAPA COMPENSADO 1,2100 	29,5700 35.7191 
PLASTIFICADO 134M(t.20X M2 
2,5) 

12250 VERNIZ SINTÉTICO 1. 0~ 	25.9400 12.9700 
11342 LAMINADO IELAMÍNICO, 

ESP.IMM M2 1.0600 	33.9000 36.5050 

£0616 COLA FORMIGA IÇO 0.1000 	33.7900 3,3790 
11347 LIXA PARA MADEIRNMASSA UM 0L6 	0.5600 0.3300 
11726 PREGO 16X24 KG 0^ 	16.7500 3.3500 
11829 RODAPÉ DE PEROBAØIADEIRA 4,0000 	11,1700 440800 

DE 1A QUALIDADE) 0€ 1.5X7C&I M 

Tomo: 136,0537 

TeMI $IITIØ.s: 266,42 
Encargos SodaIs: UCtUSO 

Valor BOI: 0,00 
Valor Geral; 256,42 

cnos waAa* iwO WTETOR ao, wneouua, LUZ sana co. PofficsA es UM 8471 
MAO DE OBRA ToIS Paço 

I. 	 117700 . AJUDANTE 0€ ELETRICISTA 15,fl00 
ELETRICISTA H l. 	20.7700 20.7700 

MATERIAIS 37.5 

I L,usmnAfl LED REFLETOR UM I, 	 4&1700 45.1700 
RETANGULAR WVCLT, LUZ BRANCA 
50W 

45.1700 
Tos Ø 	 .7t 

SOOS; 

	

Valor sa 	 tas 

	

VSrGsS: 	 5231 

CamilW s ci.
o Civil 
34Ç827 



b 

Cno. 	ADEQUAÇÃO (DESLOCAMENTO DE SUBESTAÇÃO DE 112.6 KVA 

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 	 COOe 
0581 	CASIINHÀOCOMERC EQUP 

CGUÍNDASTE (CHI) 
0706 	CAÀII,*4ÂOCOMERC EOUIP 	 .. 

MAODE OBRA C.GUINOASTE (CPP) 

C.a&ap 

,- 

1)4 

Pr.ço 
30000 	43,1810 

S 	 1252862 

10421.3* 

TI 
129.5430 

7577172 

Ta 887.2602 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA f 15. 	 16.7700 251 5500 
11068 ELEIROTECNICO MONTADOR H t 15, 	 27.1400 107.1000 
12312 ELETRICISTA II JC/ isom 	20.7700 311.5500 
2543 SERVENTE II . . isDow 	15.5603 2332500 

T~ 1 203.4500 
MATERIAIS .. 14' 

1549 OLnAL PARA PARAFUSO OEW 1)4 30000 	12.4100 37,2300 
I29 PAkAFUSO MAQUINA ZINCADO 55 x 1)1 lO oow 	10 1*6000 

Ir C,ARRUaASJPORCA 
12390 

 
PARAFUSO lA*Qç!NA ZINCADO Stx UN 40000 	14.5700 *2800 
IrCIARRUELASjP0RCA 

6472 ABRAÇADEIRA PARA POSTE 0* UN ô~ 	6,6 39,7800 
CONCRETO DUPLO T 

'6072 PORCA QUAORADA PARA PARAFUSO (RI 4,000D 	0.8100 3,2400 
MIS 2 

16075 GANCHO OLHAL 1*4 30000 	8.3500 250500 
9066 ELO FUSWEL Ltd 3,0D0D 	22100 6.0») 

Tc*S 2798100 
SERVIÇOS 

COS2I CABO COBRE MI) SOMI.0 M 36,0000 	171(0) 1669,0)00 
COSSO CASO EM PC 1003V '64047 M 2.0)00 	15 1800 30.3600 
C69 CABO EM PVC 1v 7044M2 LI 40.0000 	507300 2029.20 
C0592 CAIXA ALVENARIA(REBOCO CILWPA 1)4 I, 	 444,3100 444.3100 

CONCRETO FUNOO BRTA 60xe0xi 

CO" CONECTOR $PtIT . BOLT P1 CABOS 1)4 2. 	 8,~ 17.9607 
ATE ISMM2 

C0 CONECTORSPtIT.80tTPJCABOS 
ATE 3441142 

UN 2.~ 	11.0400 220000  

1021 
.0 

CURVA PLETR0CUTO PVC ROSC 1)1 1.0)00 	7.9603 79603 
0= 32jwn 111 

C1026 CURVA PIELETROOUTO PVC ROSC UN 2,00W 	54.9600 100.9000 
0= Mar (31 

ClIS? ELETROCUTO PVC ROSC 0. 32ryT, 
(li 

LI 9 	 12,9700 116.7X0 

C1192 ELETROCUTO PVC ROSC D= B~ M 12.0000 	53,9600 647.1030 
(31 

CISOS (ASTRO DE BRITA ES? • 10CM 143 0~ 	106,OSX 6.4186 
PCAIXA EM ALVENARIA 

ChIO UNA P/ELETRODIJTO PVC ROSC 0= 1)14 4,ODDO 	3.1 12.1000 
32nmlfl 

C1715 LUVA P/ELETR000TO PVC ROSC 0- UM 6.000,0 	25.~ 1534 
Mar (3) 

C7454 TERISMAL DE PRESSAO P/ CABOS (RI 4,~ 	23.3400 
ATÉ 12011fl 

C3601 CAIXA A2.VENM1IA / REBOCO / C' UM 6.0030 	1573700 944,2200 
C3909 SOLDA EXOTtRI.CA Ltd 7,ww 	407400 786 1607 
C4816 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO UN 1 0000 	866,1700 856.4700 
CA9M HASTE 0€ ATERRAMENTO 1)4 6. 	102,5700 615.4200 

COPPERWELD 5.tX 2 ICItI 

To(.I 6 050 8304 
ToIS Slnan: 10.421.34 

Eneaeo. tocai.: WCI. USO 
VS 	BOI: 0.00 

VSotO.S: 10.421.34 

( 	,fl/Q 	Cls .1.kJQ 
Eng 	Civil 
"pç'. 	"S27 
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1510 321 aio 

W02 til tio *21 
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PAtS EXTnI&I 43.71 421 '7447 

3Z75 421 1*14 

*14 421 *711 

34$ 'a 50411 

*10 420 I19.J0 

aio 'a ao 

Li ChIO tATU 0(1*4 04NA0 W P 	UTI*N*S SJMAUA 
Mi 

NOJO 

PhIdT. tAtU 	1TM4TE 0*3 P*flO€S EXTERNAS 00 PR4000 ESCOIJJ DO 4O 00 CflVT ORNO MiAS aTENtAS ATWS 0* SAIA 00 10,20 421 1214 

ATWS0*40MASOOA 07 24.00 421 110.33 

AYAIOA$$AIA3o7SSE 
SAIA 00 LZW 

1920 420 4004 

Mi4j00iXTtRNO) 77.94 350 194.40 

100.10 3.50 *3.25 
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GRADE DE FOfO JNCLA*. 
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SALADEL.EIUS& &20 110 2.00 
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7.2 

1.10 SaADGSEaGS 

 

100 '.05 

0STO SALA DOS fO? 1.10 0.00 1 00 	0.05 

mo tio 005 IDO 	061 
tio iii 00 	300 

Oitos tIO 0.50 2 00 	1.12 

IS CtSIS PWflSA o A 	u LATO  St 	SW0 TPO 
e LAfl AnA 

um 
.._SITO 

nan DAS CMCAAAS PITM CALÇADAS  em~ 5410 010 til 

PA0ES0MCMO" 2.2 0.40 10t4 

PIflS 150 IIIW*AYADO 

2010 

ts aos nOTA ca OS 	''To. w*s os 
e 

105.55 

flfl%#.AI DAS TMS nnNTIS *5005 

a 

ti naoco a .r—-  01 	t0 5 AnSA SI fiam. IWAÇO ¶5 ..up Ia0.A &fl*S is GaNI 

jøco a ÁRIAS £XTW4A3 lAIAS W4AS 1*00 010 7010 

C8i?II!'?tW

.c66
,1il  
2' 



PREICITUPA 01 

Itapipoca 
7., InsW, yl nt. 

ti o.... WASA UWLTAOA Mwc 	a mt ~#~ ATÉ atasca INsa.'I . Pt4ifl74 . P1 PACI m SI' 

.S êALI Aa*i 

CCØ4 17.0 'AO *71 

av~ *00 tIO 11.00 

4.00 1.00 4,54 

4,30 LOS *74 

AO P00 ia lAo *74 

WCG.na,A tio 1.00 14,14 

ti 
~~TOO) O. POaAICAO& ~TA "M  fl 1 	1 IA CIAA$.C& 	A 01 ~.(M    
UV) O PO4LAkAT0t jPWØfiP'SOi 

MLIM 	tA 0€ c€aAs..CA 1*74 

ancoa 	01JITO  £ MM IJ7VSAR TRAÇO 1:3 ItP. 5.., P1 PDI az tio, IA a,n 

itOCO 01 MIAS flT!RNAS AA5 EXTEØ* 10030 0.40 7030 

ti 0071 CK 	 a1 	CflfltO 

(30°IIOYO3 $4,47 

COWT* 4 

1.1 C0 ITW4AflN1O O) IWIA cc*Ai..ca ATO 10% NOVA az 

Toda, ao dmcÃn n, s 1 4. 	qoa  v 	— dr,aid. .  Pc. rci L0 lIS itt,. 

43 Calo aI TO P1 '104* C1R&*ICA  .  (A. CAa*0. 1.1*4*1 - 	a, i-.Lr 	 mm 

DifltLA 21,14 - ç 
.annoao 'lia 1  

) Cana 14,1*  

Caê;iifr ;, 
Engv vil 



PRLÇC lIVRA DI 

Itapip 

0Õwo 'Li' 

~~COR 10 11.00 

..s 04461 fluiA a&ISA .61 

AflM San 
20.54 

PAfloItÕ10O ista 
a isa 
CCSTO 12.54 

sMaocAaAcstio 40.00 

04 

cio.. 

4.5 C4453 Ø.WIaA 750)4* 	4iSCA. fl*OÇAD* 
14 

705 	 T............ 70.40 
7 

ti fl*L DI IMDIflA DI42 X 5)ao. ..aulivt PW1W* 7 	.. 04000 

ti cMJa osaw* o.&v»ca a o€invoi.vwiyo saca 
14 q caso 

569' 	 00.33 

• 
ti C3025 PISO I4ORTO CO04CftttO FCK13,iMP. csnpmo 1 

ou 20.10 

Ana 	 Isp 

oa pe. FEÂTAAS DIMOLÇÕES oopisocE*kJoco OlPOSiTO 12,35 0.06 0.12 10.26 

VCOmETORV. Li) 0.06 0.02 

CansA 10.01 0.06 0.40 

12.54 0.06 0.10 

OMA ~MA 32.00 0.06 IAS 

Czu:,ile: 
• Civil 

.  32? 



PREPIITUPA Q( 

Itapipoca 

.. - 	I. 
12.00 10 010 SM4S SE FUI 

viA Afl lIAS 0.05 010 

IM.AOILWlaA 20.10 SAI IAS 

SMA0OSPIJt$ 17.10 SAI 011 

r SALA DOS PSOPIISOMS SAI 0.05 tfl 

M~DIMPROF~ 111 0.0 0$ 

SAIAI 011 1.40 

SALA O 55.00 IAS Mi 

aias ia IS? 

SNSIS IXfl NOS 5 S 

055)1 50* AIITA AS cn.cocC*s DO PISO C*M7A00 AFtAS 0.54 

OflTO 50.00 	ØI taiS 0.00 ia 
o~.. 	via se i ijo S.io 015 

caciaAçøu *00 IAS III 

AMA SflflS 5710 ia LiS 

1* C1 P00 naimøg. ISATWM. 	.a I 	a FaSTO IVOISSOl - 

'-A 

ce.aiçAo 05 P00 CASC0 CCPO&T0 1225 55415 

MC DÍMITORIS MI 

15.01 

Õ.T0 	tA '1.44 

SALA I#AATCA *00 

SAMS MASC 5 FIM. ilio 7 
SALAAfl itt / tn 

4MA0IISTt aio  
SM.A00SPUS 17.10 nj 

00. SAIA 005 PRISSI 0.51 

SALA . 
CanpIlt, #%Saa t?t d 

~vil 
F-Cc 627 



T'JRA OS 

- 	 - 
SALAS aa 

SALA? 0.05 

21.05 

PISO CSlflCO aia An "5.05 

c~¥~~ ias 
OrO PROL SAIA W. liji 

crcaAQølS *05 

~E~ 67m 

Li POISO SI no uiw& 

An* na 

ffiSO opa iA tofl O I1*N. SALAS IWIS lo • loje 

AflAi CAI CSDLACOSI E 
pAno 	to 'na 

5.4 Cliii O(.*WÇAO 05 SMS a 	 JITO 5 flA SI 	.a TRAÇO IA • ISP. SCSI 

PRWAUzAÇFO 05 CALCADAS - 0~  am 

CALCADAS I41i 0.05 

Ii PISO NI051SAVASO 'PC flIOtniOØS 5 III 1C 	ae* . C*CTAÇAO SICNCASA 05555 

PISO ,mtnRAvA 	Si AMAS PMtS CA ESCOLA AMA 
ULII 

ASITI I4TC lojé ,,,/'• 

f 

Canil!'.'

W627 

a 

 iI

c 



  

'Tu" D( 

  

Itapipoca 

e eM -- 

ti CMIX IUCAYAÇAO MNAJAL C/ DPtONTO Ci PLUmO P4 CAUA UM DLtMAfl 

OMGtM ana asa Ia 

MCCCI InIO 

1.3 CEM AWNÇAO ASSSNT. 5 	flIT. os Twa 01 CaiO s.ss 035a. 

ala LiaM a 

a Pfl5 maio 
enpso 

1.3 CACAUS 1SISÇAO ta M.SACA . 	e co.,o 55P.. JUM allis 

ONAGSI MIA AflA TOTAL -- 

6 CAI O til 

s, Cais flua PvC SRMICO Pisooro D-i— 1) 

ossccAs 

ORFMAG€' 

aia 

is ais no asco RaSOTO O.lt 	ir) cite 
ca. affl 

CLVA3 PRA CAOCA 

1 

LAROORA Ti Clii? 

PORTA WaiA OS CICIO ISA CLS1A ICA FOUIA Itisi 
ALTWA Ousa liii 

TA Ci?. SALAS 535 ti. i 'a 1135 

14 alliS 
PORTA WIaiA DI CO IS CaiISTA I 	PCMA 15.701 
5.11W ALnCA til CC CMMT 

TA ENT. san 175 5.15 tli (/dT 

74 Cita 
PORTA N)A 05 ClORO ISA coeiaT* IRA TalJIA I$.MX 
tia. LPr MflCA C isa CSANT 

PORTA SIT. SALAS 135 LIS 735 
 

ir4Øa iÇt.zg 

C'E 	527 



	 ITUSA 01 

pipooa  

74 «$$7 

1 .ar a n..o 	1tmo PWWLnca as. 
INflSOLA UIOU PITT., *0 	0 . posacnroS umas aa.na* 4.1* - IT 

1 	 TADIT.**LA$ tIO a tiO 

Ti dM1 wcaaA SI ORNITO ama lela IM0A 175 OUNIT 

flw 
110 tIO tiO 'a 

4.50 0.50 ' 2.21 

7.5 OSA SI PC PUA SSAetSU1A MIAM? 2.10 flui 

Cana 250 

v.t cai aa a_• 	--o iaitssa a Coam. Um s-wr a LaJ PlIT. SIM 
LmaSt*A ILVtSA 41W PCTOI 	TAUM MIN4T 

.M#EIAMM-M Da ti 2 • 

acsacn2pan.s a to 
 

TI 0 151*AtO maMa OUASOA It. C 	JSC 
uns ALflMA aMinsai 

44.10 CION 

JNCA*MX.M tio 01 2 • 

amua SI COWO 2 POUtAS tU 1.0 
20 • 41.5 

5.5 

7.5 PBTfl SI 0*1*010 Latia 
N 

COM0MTO QWN10ADI lia dM0 

TODAS *4 JNtAS lia 44.55 

SÕ*iA0S SIMIT0 flCA Sela 

2*

rá- 

Lii OCO tia 

Camk'  'ik  da t?oid 
ivil 

C'Wkc  .L627 



• • • • • c c 

1 

1 

Ï -. 

00 

1ttItItJ 
?22?92g 

0002j 

O 

à 

1  

n
O 

1  Os
aw

T
c
a
   &

c
~

  E
M

 ou
*o

qo
 m

n
.sT

R
tJ.çA

o
 

om ~~M
 
	

j
OvA

D
RO

 0€ O
IST

R
Õ
J
 C

Ã
O

 IM
 

1 

24 

t 

1 

1 

1 

i 

çe 
A! 

í 



-   ITURA DI 

cMnto 
tip 010* ~COAM ,v lama luiu 
330 	01414 	MIJW*PTOR UMA TECLA SS1S lOA 2KV 	 2550 
Ml 	Cl4fl 	*4T1flLWTC DUAS TECLAS SNPLSS tM 210V 	 LII 	 1$50 
tU 	CHIO 	*41IWTOR WI$ TECLAS SAtSS lOA 240V m 	 1.00 
Ii) 	C4712 	TOMADA O.flA DE EITfl 20.1 10*2*0V 
*34 	024*4 	TOMADA 2 POLOS tINI TIA 	A 2*0V 
Um 	01,12 	cnMOIInacIorhcrxr 	 310 

EL2TWOSTATCM*N1E 	FIET 	DI NJJUfrIIO CO4SITA 
Ias 	04,17 	UJM144*A 	SS1T 	2 USADAS TI 04 110 Asirli PLANAS EU DA Cl AÇO PINTADA 	 Isso 
*27 	*6 	LaAaJA TPO FPL.ETCA 1.40. flTMIOIAJR. Luz 	qc& C 	PQTfr.Ca DE 	 til 	 510 
U$ 	CIVIl 	CASCA 01 liGAÇÃO PCI XI 
III 	COlOS 	~EM iI.VIWSSA *WA00T4 CI U2 TUOLO COlIJA LASTRO CI CTO 1 TAIWA CI CCICIETO 
*1* 	047*6 	AIIMMCITO COISLETO ti flui COflERD WX 24244 	 '.05 
531 	0*543 	t 	IÇAO DE AL'4V4AFOA 04 naoo t' 	MSO%VTAISITO MÊS 	 &10 
532 	00710 	CARGA MMIJAL 04 ENTU.H0 EM CAA44040 SAIC*.Ln4I1 
553 	02*20 	12ATUTROCICOI.ACTAÇAO IECJ5IC 	E CONTRO¼I. MATia DA VALA 	 ts. 
til 	0710$ 	PIO 	lO CONCaITO FØC.l3. 510flpM0 E LJJCAICJnO 	 au 
til 	CItIS 	PSOCII10HIACO CIMGAWSSA DE COMUTO E MEIAS! PCIS*I* TSAÇO '.4, W' • 1 50' 	 j 	rEIN 	 tIAS 
liS 	Cal' 	1A0 EM ALWI4IAIA CSUCACÁO. REtOCO 2 FACIS. A&lb*A UTIL 1 tal 	 7 	 SAiS 
6.37 	CO004 	.ceascioE (SN CSISNTOCE IIS*TACS0 041,2$ KVA 	 1 	- 	c to 

IS 	PAG!IAOAIIOOLA 	 \ 	pj 
III 	C1130 	LITflO-I.ITRAERCAJXAO€ZPCO,H2ICN  

P 	01 ESCOlA • EIS jofl u,* DE AL&JO4M0I* • 	 24 LETRAS 	 - 	 24 

11.2 	044*1 	UTO .LSTRA EM PA IM 
2' LETRAS 11 ttlNtn dl S 

11.3 	01141 	A10USLAOIAÇOCAIWUS 	 110 
1.0CM. 	 COlR*NTO(V) 	MItRA 	 TOTAL 	*14 
WRGSJIIEtWENIOA 	 5' 	02 	 OS 	 0.504 

Erice. - 	iyII 
rn4 A  - 



  

ITUSA Dl 

  

Itapipoca 
Prs Ir.,!. r' ri. 

c4Lca0 

02 	 0$ 
JIa I 

ti 
ti 

C4I41 

Iz IS flSi-l0S0S OS X 1$ 1115 

lia P% 	O 	WSa filie, fl&. I 	U!L 1* ii, 014* 

CQWflWITO Ø 

Mfljlleiuoøi( 	 5.7 

ti 

&flRA 

02 

02 

L.a&aA IV) 

06 

06 

CS4I 

 

010 IOTM. IS 

LI 

4 

lIS EPERVAA~O 	?O cfl,Mamn. SAIS 1C  - 
cano IS M11* 95 

02 

LaA 04) 

0.1 

010 TOTAL IS 

LI 

4 

— 	 $7 

ti 

lIS CI' INAIIAII7O 	PSfl lUSAS 2 oinioi cmg*Isa *c*tcs 

LOCAL 

 

LAAOIAA 0V) 

2 

  

755 

—. 

 

.3 

 

      

uisz o.a osuAn. - cnn 

LOCa. DA IMROUIE - 	-. 	 pia 

lii MVWie Dl 	WC7O SI flIOLO C. fiTA Cai. IT AISSS 

Loca. CI*WflO 05 

44 

Atis., 

0.2 

OVO 

2 

IOTM. 

$4 .MI 

CasuIk' j 	ia Y* :a 
Enqt(. 	tivil 

CFt. £6?? 



PWÍ 1 TVRA 11 

Itapipoca 

15.11 01641 USIRICAMa*ÇAO Vi 	.*AO AIVAL11CA CSSO 1600 	 f 	Mi 

LOCAL COSSNTQ G.Q 	 M~01) 	 010 	 lQTfl. 

4$ 	 02 	 2 	 Is LIaM 

11.01 CM7 AIYEMMIAOE ItOCO ccWøco FUMOO hIt.3I)c' CIA*OAMA$U MflTA 0€ CAL ICATA0A. flWce 
Mi 

LOCAL COWMIIMTO (ou) AL1*A {M) 	LaGOS. (MI OTD TOTAL  

JM 4$ 0.2 1 0.9 

67 09 1 600 

32 0,9 1 216 

14.0 COM DIAPSCO ti A**AYAUA OS CIMENTO E AA SflPMÍRAA TRAÇO 1:3 ISP.. te.. P1 PM* 

LOCAL COW**NTO (M) 11.105* IM) LMOUSA (II) aio TOTAL ISTO 

.JÁC5j 4$ 02 2 	
j 

1.1 

ti 0.9 1 603 

32 0.9 1 201 

ttlI SES000 CI MOAMASSA OS aiewo E SABA PIFflADA. TRAGO t3 	 -- 
r 

LOCAl. COlsn*WTO IM) ALTIstA 	LMØI*A M QM TOTAL I0,Tt 

45 

0,9 

0.2

tá 

¶ 60 

II.' E MONTAGEM Mi 0441* 'O 5W . LA0 	iIOssl44O 00 MOfl100Vr.1 . ?0*CSWTO 

F000€PVC lAtA! 	 1 	 4100 1 
5*2.12 	 4100 

SALAS 	 4100 



2 
e, 

1 

o 
	

o 

w ttapí
Dl 

nss - M 

IAIA4 a 
SAIAS lIAS 

AS iSa 
SAIAS na 
SIgAIS 

OSTONA aia 
eManA a 

SeTa'. ILSS 
SALA áS ISa 

SAJIS E 	. *15 

'IS cnn CAASA MIMML OU BITWC - CMSS$O 	£11 

PUOWIWITESS MI OUflJÇÕIS PS I14J1t*CI ILIVMIIIm.* 	 ti. 

115 iS TSOSII OU MAt1AI. nOUTO OUaII - CIIØ Aflua 

I.ostenul DAS OOflCCES 

(flfl.OS4(Ia4.74tfln TSfl.551fl12YOS) 

*55 

'IA môo: Nessa UM FCSA 	A COUSO PIAITPKSSO T 	-- 

OIMEStISÓLS GVA~ As* 
GUlOSOS OU FA (522 X II 1 	 45.11 

% IA la SOUTAO a auao —.00 P4ATI.aM. 	slSTo teta a tss Sotas .. - 
OSCICJITO E 	NTM 

POSTAS PWJTS DA 1UCA 

(Y2.30) 	 SAI 

Itt iflA DA 
121 C.3447 1tZA ( PIlOSAS flA 	NCáOA 

LJIEJA FWUt DA OS 
t I1OE pporo 

Camik  t;,$4 qo 
Enç9cI4iViI 

cqç  .ifl6fl 



A 

Imágiliwa 

v 
q 

Cantuo.  I. 0i111 -1v00  

t 

•c1 

Coberto existente 	a 
.\' FS.: 

Coberto o constw}r\ 

Coberto o DemoEr 

Sentido do comento 
do ãguo. 

Incnoçâo do teho4o= 25% 

v 

QUADRO DE ESQUADRIAS (cm) 

TIPO LARGURA ALTURA OBSERVAÇÃO 

P1 	 $0 	210 	 17 4M0 

P2 	70 	210 	 30ND 

P3 	50 	210 	 lUtO 

P4 	100 	210 
Ci 	25$ 	125 
C2 	290 	120 
C3 	300 	30 
C4 	40 	40 
C5 	200 	120 
C6 	100 	80 
C7 	100 	50 
JI 	250 	50 

GF-I 	.300 	120 
GF-2 	110 	90 
CF-3 	260 	60 
PF-1 	70 	210 
PF-2 	275 	230 

P - Podo de Mod&ro 
	

CF - Crode de Ferro 
C - Cobogá de Cimento 

	
J - Jonelo de olumno e vidro 

PF - Portâo de Ferro 

ACABAMENTOS 

o Pisos 

1 	CERM4ICA ESMALTADA 30x30cm P0 IV 

2 	PISO INDUSTRIAL SOxSOcm 

3 	PISO CIMENTADO 

o PAREDES 

1 	PINTURA COM TINTA HIDRAÇOR 

2 	CERÂMICA ESMALTADA 30x30cm H= 1.80M P0 IV 

TETOS 

1 	LAJE PINTADA COM TINTA HIDRACOR BRANCA 

2 	FORRO PVC 

3 	SEM FORRO 

Itapipoca 

kWkIF~ (M (€8 JOSE LNS DE AL&LEROLE 

JAQETO ~ BORO I1OL€W ITMPOCACE 
	

01/02 
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DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS POR LEI 



1 	  

J 
O 

Elemento de Drenagem 

   

Piso lntertrovado 

   

   

Camilo .fl 	Mofa 

CREA.0 

NOTA IMPORTANTE: 

1) DEVERA SER COtOCADO PISO CERÂMICO EM TOCAS AS 
DEPENOENCLAS QUE TIVEREM O PISO CIMENTADO. EXCETO 
NA CTRCULMÂD QUE  DEVEM TER PISO CIMENTADO; 
2) Pio TELHADO DA CIRCUtAÇÃO EM FRENTE AO 
MMOXARIFADO DEVERÃO SER CCtorsnAs (02) DUAS MÃOS 
FW4CESAS; 

QUADRO DE ESQUADRIAS (cm) 
TIPO LARGURA ALTURA OBSERVAÇAO 

P7 	80 	210 
	

17 UNO 

P2 	70 	210 
	

3 UNO 

P3 	60 	210 
	

7 UNO 

P4 	100 	210 
CI 	250 	125 
C2 	290 	120 
C3 	300 	30 
C4 	40 	40 
C5 	200 	120 
C6 	100 	80 
Cl 	100 	50 
ii 	250 	50 
-1 	300 	120 
-2 	110 	90 

260 	60 
PF-1 	70 	210 
Pf-2 	275 	230 

P- Po.todeModõo 
	

GF - Grade de Ferro 
C - Cobog6 de Cewdo 

	
J - Jone!o de o!urnno e e4ro 

PF - PoqtÕo de Feno 

ACABAMENTOS 

1 	CERÂMICA ESMALTADA 30*30cm PEI IV 

2 	PISO INDUSTRIAl. 50*50cm 

3 	PISO CIMENTADO 

O PAREDES 

1 	PINTURA COM TINTA HIORACOR 

2 	CERÂMICA ESMALTADA 30*30cm H-1.50m PCI N 

TETOS 

1 	LAJE PINTADA COM TINTA HIORACOR BRANCA 

2 FÕRROPVC 

3 	SEM FORRO 

ri ftÓPOCG 
PEOtkkft*ÇAO DA E € &S LJhS NAL&OE1 

RUA C1O 'CE€NT BANO~ EAPflAU 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

S Prezados Senhores 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA 

DE PREÇOS N° 

( 	  

pelo preço global de R$ 	 

) com prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses. 

 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos aass 

prazo determinado no documento de convocação, jdicando- 

	  Carteira de Identidade no. 

Órgão Expedidor 	 e CPF n° 	 

empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta e de 

data do primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitação, d 

Único da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com 

da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

Assinatura 

(pj: 

Rua Anastácio Braga N2 195 -São Sebastião 
CEP: 62508•170 Itapipoca . CE. Brasil 

1 	CNPI: 07.623.077/0001•67 - CGF: 06.920.278-8 

e (88)3631-5950 

O itapipoca'ítilapipoca.ce.gov.br 

o wssss.ilapipoca.ce.gov.hr  
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

94; 

o 	Ref.: TOMADA DE PREÇOS  N° 	 

DECLARAÇÃO 

	  inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n° 

	 e do CPF n° 	 DECLARA4i?ittins4o4isposto tio inciso V 

do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela LeI 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho no 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorziános, na cnndiçao 

DATA 

ASSINATURA 

CPF 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva ac 

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebastião 
CEP: 62S08-17O• ltapipoca - CE- Brasil 

1 	CNPI: 07.623.077/0001•67 - CGF: 06.920.278-8 

de 27 de Outubro de 

insalubre e 



UNIC. j 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatóri 

que a empresa 	 (denininação (Ia pess. 

	  endereço 	  receita brui 

	  e Mieroempresa ou Empresa dê Peque 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de deze 

cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portan 

como critério de desempate no procedimento licitatório da TP 

DATA 

Nome e assinatura do repre 

RGn° 

Contabilista devidamente registr(dõ 

Rua Anastácio Braga N'195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67- CGF: 06.920.278•8 

• nos termos dó 

de 2006, e alterações, 

er ocdio  de prefer 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS  N° 

DECLARAÇÃO 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N' 	 

CONTRATO N° 	  

 

    

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPIPOCA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

E DO OUTRO 	 PARA O 

FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Inocéncio Braga, 301 - Centro - Itapipoca- Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

30.023.590/0001-39, neste ato representado por seu respectivo Ordenador de Despesas o Sr.(a) 

	  inscrito no CPF sob o número ,^ 	Aqui 

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado. 	 , inscrita no CPJ 11t 

com 	sede à  	. por seu representante--- kgai. Sr. 

	  portador do CPF n° 	- - 	 denominada 

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO N 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: o 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O objeto do presente contrato é a 

ANEXO 1 do Edital e proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E 

3.1 - O valor global da presente avença é de RS - 

da execução dos serviços licitados, segundo a ordem de servi 

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente ates 
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acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas 

atualizadas, observadas as condições do edital. 

3.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de 

Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato. 

desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 

de sua última repactuação ou reajuste. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis. 

retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 

restabelecida a relação que as panes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" 

da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo. 

3.4. O pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições 

editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor o 	 . .minal 

3.5 A Contratante se reserva o direito de exigir do Contrata 

de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

3.6. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRAT 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

3.7 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente enca 

pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal 

3.8 O Pagamento será efetuado por meio de transferência e 

Nota Fiscal correspondente; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CON 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma 

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

1 
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11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/1993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

11.4 - Prazo de Execução: 04 (quatro) meses. 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

5.1. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições contidos neste 

termo contratual, no instrumento convocatório e anexos e ainda na Lei Federal n° 8.666/93, alterada 

e consolidada, 

5.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.2.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

5.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

5.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irreg-uIiirtdad,; i  ... u  •• 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) d 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade co 

prepostos envolvidos na prestação de serviço. 

5.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da pre 

Arts.12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

5.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou c 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Co 

licitação; 

5.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, fie 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que 

 

d 

 

.o) 
o, na prestação de serviço, 

iço, de acordo com os 

 

es ao objeto da prcsent 

 

 

ente, as obrigações 
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5.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciário 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

5.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos 

anexos. 

5.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local aonde 

deverá ser realizado o serviço. 

5.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 

os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

5.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a 

serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

5.13 - Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções 

e complementações para melhor se adaptarem às situações ei  ...........t  durante a 

execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZ'4Â0: 

5.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser coinprnvadamen 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

5.15 - De acordo com a legislação o contratado é obri 

reconstituir ou substituir, às suas expensas no total ou em pa 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da cx 

conforme limites estabelecidos pela administração que deve 

fornecimento. 

5.16 - O Contratado deverá comprovara manutenção das co 

até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

5.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo p 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo 
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5.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a r ti3ida con4fa 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA 

GERAL DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA; 

5.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais 

orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de InfraEstrutura. 

5.20 - EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA: 

5.20.1 A empresa CONTRATADA deverá manter uma equipe de técnicos devidamente 

qualificados, uniformizados e com os EPI's exigidos conforme natureza dos serviços, portadores de 

crachás de identificação, para atendimento as solicitações da CONTRATANTE. 

5.20.2 - Com objetivo de dá suporte técnico operacional aos profissionais da obra, a CONTRATDA 

deverá constar no quadro de empregados, engenheiro civil, engenheiro eletricista, técnico de nível 

médio (instalações elétricas e hidráulicas) e encarregado de turma, devidamente reconhecidos pelo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA, inclusive para 

cálculos necessários ao bom funcionamento da intervenção. 

5.20.3 - No caso do serviço objeto deste Termo de Referência, que necessite de profissional que não 

esteja relacionado acima para executar as tarefas, a empresÇ 

imediato a mão de obra necessária para tal. 

5.20.4 - Manter durante todo o CONTRATO assistênc 

engenheiro civil e eletricista, legalmente registrados junto ao 

do CONTRATO e dos serviços executados e em execução. 

5.21 - SÁUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO: 

5.21.1 - A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às no 

do Trabalho, em especial as seguintes: 

a) NR 06 - Equipamento de proteção individual 

b) NR 09 - Programa de prevenção de riscos ambientais- 

c) NR 10—Segurança em instalações e serviços de eletrici 

d) NR II - Transporte, movimentação, armazenagem e 

e) NR 12— Segurança no trabalho em maquinas e equipa 

O NR 16 - Atividades e operações perigosas 

Rua Anastácio Braga N2195 - São SebastiAo 
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o g) NR 26 - Sinalização de segurança 

h) NR 28— Fiscalização e penalidades 

i) NR 35 - Segurança no trabalho em altura 

5.22. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA 

5.22.1 - A CONTRATADA deverá: 

a) Comporta-sede forma ética e transporte com a sociedade e os entes públicos, estabelecendo metas 

empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando recursos 

ambientais e cultuarias para geração futuras. 

b) Gerir de forma eficiente o uso dos recursos para realizar os serviços com eficiéncia. 

economicidade e eficácia, e reduzir a geração de resíduos. 

c) Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (ergonontia e acústica aos 

funcionários aos transeuntes. 

d) Garantir o correto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessárias para o 

atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais c de segurança. 

e) Garantir descarte adequado, sem ônus para a CONTRATANTB4?iii.tnnos qu 

composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente- caso, 

declaração que o descarte ocorreu de acordo com as no 

comprometendo-se a prestar serviços de acordo com a legis 

todas as normas que tratam do assunto. 

5.23. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.23.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contra 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

5.23.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto eot 

£23.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrôn 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providênói 
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5.23.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do GOVERNO 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE ,NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ELEMENTO DE DESPESAS: 

	 FONTE: 	  

• CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Ao(s) contratado(s) que descwnprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 

administração pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n 

8666/93 obedecidos os seguintes critérios: 

1) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da 

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites 

a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o tngés 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do c 

não cumprido; 

• b) 0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de e 

recusa de entrega do material solicitado; 

c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, servi 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente 

documento correspondente; 

III) Suspensão temporária de participação em licita 

administração, por prazo definido na lei 8.666-93; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida s 

lica. enquanto 
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a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o 

descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município. 

V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

VI) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá também serem aplicadas àqueles que: 

a) Retardarem a execução do certame; 

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

VII) As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

VIII) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

administração e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 A inexecução parcial ou total do Contraio dará ensejo 

artigos lia 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito cia CONTRATÁNT 

Ia XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93: 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização e 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

Administração; 

8.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos J 
quando os houver sofrido; 

8.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 

art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 

licitatória. 

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

não poderá subcontratar panes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em pane, os serviços em desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

9.8. Integram o presente contrato, independente de trans 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única res 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer 

9.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite 

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 

alterações posteriores. 

* ,>reiros Pelos atos 

indenizações. 

ontratuais, acréscimo 

.11 •teecinco !*: 

0 
de costume, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - A Publicação resumida do instrumento deste con 

Rua Anastácio Braga N9195 -São Sebastiâo 
CEP: 62508-170- liapipoca CE - Brasil 
CNPI: 07.623.07710001-67 -CGF: 06.920.278-8 



C) itapipoca'?i)itnpipoca.ce.gov.ht  
o 	'.itapipoca.ce.gov.hr 

1 

 

PtFEITV*A DI 

Itapipp 9  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes 

atribuições: 

11.2 - Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive para rejeitar os serviços executados 

em desacordo com as especificações técnicas ou imperfeição. 

11.3 - Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar cumprimento (los SCn'jÇOS 

executados, medidos e aceitos. 

11.4 - Transmitir suas ordens e instruções por escrito, alvo em situações de urgência ou emergência, 

sendo reservado à contratada o direito de solicitar fiscalização, por escrito, a posterior confirmação 

de ordens ou instruções verbais recebidas. 

11.5 - Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não se 

esteja cumprido fielmente o presente contrato. 

11.6 - Aplicar nos termos contratuais multa (s) à contratada dando-lhe ciência do ato por escrito, e 

comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de qualquer 

crédito da contratada. 

11.7 - No exercício de suas atribuições fica assegurado á FISCAL.JAZAÇÂO, sem restrições de 

qualquer natureza o direito de acesso ao local de execução 	 o  *i o todos os 

elementos de informações relacionados com os serviços peh 

11.8 - A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidoi a 

Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua 

8.666/93, alterada e consolidada. 

11.9 - O(A) Responsável por fiscalizar e acampa 

	  inscrito no CPF àD 	 

devida 

 

que trata a Lei n° 

 

 

niráto será o(a) 

 

12. DA GARANTIA DO CONTRATO 

12.1. A Contratada prestará garantia de execução cm uma d 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 50  

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebi ni 

12.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do e 

de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importãnci 

 

es previstas no parágraf 

to) do preço global, q 

Objeto da licitação. 

são da Ordem. 
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não inferiores aos do Contrato. 

12.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo 

de Recebimento Definitivo dos serviços. 

12.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

12.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos 

causados à CONTRATANTE. 

12.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e. após o 

competente processo administrativo, para apuração dos danos ep6jitlzos que-&cu ressarcirse-á 

do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaiquer multas a lica 

da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos  

cobrada judicialmente. 	
..- 

12.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente des 	?'P» garantia será liberada 

até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Rec1±t efinitivo dos Serviços", 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que  s'  .tidas todas as obnj 

contratuais. 

12.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas 	condições contratuais, 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneraç: 	Lr.èe Nacional de Preços a 

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme art.56 da Lei Federal 

8.666/1993. 

12.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia :•. 	 ... execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRÁT 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da 

1 
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de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

12.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

12.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

12.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - O foro da Comarca de 	 é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dejunlio 

de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura Municipal 

de ItapipocalCE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus juridicos e 

legais efeitos. 

	-CE. 

CONTRATANTE 

coaTAoA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  CPFN° 

	

2. 	  CPFN° 

1 
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Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Secretaria de Educação Básica. Tomada 

de Preços n° 23.06.12/TP. A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos 

interessados que, no dia 05 DE SETEMBRO DE 2023, Às 1OHOOMIN, estará abrindo 

licitação, na modalidade Tomada de Preços, no 23.06.I2ITP, cujo objeto é 

REQUALIFICAÇÃO DO PRÉDIO ESCOLAR - EEB .JOSÉ UNS DE 

ALBUQUERQUE - SEDE URBABA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA. O Edital completo poderá ser consultado pelo 

sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Itapipoca/CE, lO de agosto de 2023. Heloilson Oliveira 

Barbosa, Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 11.08.2023, NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 
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Macio 	Ceará. Prefeitura Municipal dc Umari -Aviso dc homologação Adjudicaçio . Tomada de Preços o' 2022,07.22.1, Objeto: Contralaçio 

'.s--  

a serem prestado' na execução de refonna da Escola EL E. Bernardo Fetreira Alencar, localizada no Sitio timanzinho. Município de Umari/CE, 
sTem,os do Consinto n' 137/2022 e MA PP o' 2154. celebrado com o Governo do Estado do Ceará. por intermédio da Secretaria da Educação. Licitante
ncedor: a empresa LC Serviço e Locação dc Mio de Obra LTDA. proposta no valor de Ri 76.098.47. liosnologo a presaste Licitação na roni. da l.ei n 

t Fis' 	'J 	6&93 Adjudico o seu objeto ao respectivo vencedor - Robson Miguel da Silva. Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Edueaçio. Cmiii! 
22 de maio de 2023. 

comissão Peri 	ore 
de tini 

Estado do Ceará. PrefeItura Municipal de Salitre. Aslso de licitação. Preio F.letrónlco No 2013.04.10.OIS.O(Ã) Secretaria Municipal de Saúde. 
através do(a)seu(uni) Pregoeiro(a), toma público que realizará is 09:00k, do dia 23 de agosto de 2023. no endereço eletrônico httpsflcosnpras.mlalecnologia. 
com  .br. Pregão Eletrônico n 2023.04.10 015. Objeto: aquisição de material médico-hospitalares e odontológicos para atender as necessidades das Unidades 
Básicas de Saúde c Hospital de Pequeno Porte São Francisco do Município de SalitreCE. O edital e setas anexos, poderio ser obudos nos endereços 
eletrônicos htip.:.'7coospras.m2aiecnologia.com.hr'. Informações pelo telefone: (891 3517- 1201 ou no endereço. Praça São Francisco. s1n. Centro. Salitre' 
CE Salitre/CE, lO de agosto de 2023. João Adonirso Fialho Cai alcante . Pregoeiro( s). 

ESTADO DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA -ANISO DE LICITAÇÂO-TOMADA DE PREÇOS N°  23.06.12flP - 
Secretaria de Educação Básica. A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 05 de Setembro de 2023. à, 10h. estará 
abnndo Licitação. na Modalidade Tomada de Preços N5  23 Ofr 1 ZTP. cujo Objeto ë a Rrqualiflcaçio do Prédio Escolar - F.EB José I.lnt de Albuquerque 
- Sede Urbana, através da Secretaria de Educação Ristes do Município de Itaplpoca. 0 Edital completo poderá ser consultado pelo Sitio : htlpsi., 
Ijjtaçocs lce,çt vov W. Itapipoca.CE. lo de Agosto de 2023. Ileloilson Oliveira Barbeia - Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA -AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 23.23.05/ 
CP - Secretaria de lnfraestruiura A CPI. da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 11 de Setembro de 2023. às 10h. estará 
abrindo Licitação, na Modalidade Concorrência Pública N- 23.23.05CP, cujo Objeto é a Contratação de pessoa Jurídica para seniçosi de reqsaallflcação 
e reforma de prédio, e espaço; públicos de Itaplpoca'CF.- MAPP 2185.0 Edital completo poderá ser consultado pelo Sitio: hupsi: liçiiacocs  ice cc got 
bj'. Itapipoca-CE. lo de Agosto de 2023. Antônio Vltar Nobre de lima - Secretário Executivo da Secretaria de lnfraestnitiara. 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal tle Itarro - A'iso de Julgamento - Tomada de Preços o' 2023.05.31.1. A Presidente da C. P. L. de Barro CE 
no uso de.~ funções, lona público, para conhecimenio dos inlere.çsados, que fora concluído ojulgarnento final, sendo o seguinte: a empresa Tnmap 
Assessoria Tributaria LTDA. consagrou-se vencedora da presente licitação, com proposta no saIo, global de Ri 48.600,00 (quarenta coito mil e seiscentos 
reais). Maiores informações na sede da Comissão de licitação, situada na Rua Alaide Feitosa, 140, Jardim São Francisco na cidade de Barro CE. no horário 
de 08:00 is 12.00 horas. Barro/CE, lO dc agosto de 2023. Fernanda Alies Fernandrs - Presidente. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Novo Oriente -Mito de licitação. 0 Municipio de Novo Oriente, toma público que no próximo dia 28 de 
Agosto de 2023 is 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preços N 05.0122023. cujo objeto versa sobre adequação de estradas 
vicinais no Miaisicipio de Nos'o Oitenta. CE. conforme P1'' 1016221 -"1. O edital complcio poderá ser adquindo na sala de licitações. nos dias úteis após 
esta publicação, no horário de atendimento ao público das 07:30k' 1100h e ainda nos seguintes sitio' eletrônicos: 'chtips .'www.novoorienie ce.gov.br/ 
licitacao php' e 'chttps::licitacoes tce cc gol biS Novo Oriente. Ceará, II de Agosto de 2023. Paulo Sergio Andrade Rontim - Presidente da CPI. 

Estado do Ceará 'Prefeitura Municipal de Independência - Mito de Notificação - Processo Administrativo No 0408,01/2023 - Ref. Pregão 
Flelrónteo n' SS-PEOI1/22-SRP. A Prefeitura Municipal de tndependéncia. Estado do Ceará. declara a empresa C li Brito Rolim 'ME, inscrita no CNN 
ri^ 26.341.33 1i0001-59, impedida de licitar e contratar como Município de Independência pelo pino de 05 (cinco) anos, devidamente prevista no artigo 7* 
da Lei Federal ii' 10.520'2002. sendoi ainda, aplicada multa no valor de Ri 5.016,00 (cinco mil e dezesseis reais) Fica aberto prazo rccursal previsto no 
artigo 109, (,"f"da Lei Federal n8.66693. Independênela/CE.09/0812023. 

Prefeitura Municipal de Bebenbe"CE -0 Presidente da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que a fase de abertura dos envelopes 
contendo as Propostas de Preços dos licitantes habilitado' na Tomada de Preços N' 2022.11.08 019-TP-INFR. cujo objeto: Contratação de empresa 
especializada para pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do Loteamento Planalto no Município. será realizada no dia 1 5.08. 1023 às OSh. na  sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada ia Rua. João Tomai Ferreira. n"42. Bairro: Centro, BeberibeCE, ficando todos os ltc Lances intimados nos terri 
dome. III do ad. 43 da lei 86.6693. Josimsr Csomcs S'ousa. 

Prefeitura Municipal de Beberibe - Aviso de licitação Tornada de Preços n' 08.08.01'2023. O Presidente da Comissão Permanente de licitação torna público 
que se encontra a disposição dos interessados. Edital licitação que será realizado dia 3a0S2023. ás 05*, cujo objeto: Contratação de empresa especializada 
para a execução da reforma e ampliação da praça de lazer na localidade de Sitio Santo Amônio no Distrito de Sucatinga, junto a Secretaria de Infracstrutura 
do Município. Outras informações e aquisição do Edital os interessados deverão dirigir-se à Prefeitura, sito a Rua: João Tomai Peneira, no 42. h3airrss 
Centro. Bebe,ibc.CE. no horàno das OSh às 11h )osimar Gomes Soou. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL. DE PACUJÁ. Torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra abata, para 
cadastrarnento de propostas de preços, a licitação na Modalidade de Pregão Eletr6nico que será realizada no dia 25 de agosto de 2023 á. 14h:Oomin no 
Portal bttps :novobbl.fi com br conforme especificado no Edital No 0908.022023 PE com o seguinte objeto Contratação de Empresa para Aquisição 
de Material para Confecção de Próteses [)enreda junto a Secretaria de Saúde do Município de Pacujá/CE O Edital encontra-se, Rua 22 de setembro, 
315-Centro, Pacujá . ('E, no sire ljl,trs ./www.oacuia cc gos'br'. Pacujá . CE. lO de agosto de 2023. Sansuel de Castro Marques- Pregoeiro, 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO - AVISO DE REVOGAÇ,IO DE LICITAÇÃO. A SECRETARIA DA 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, comunica a REVOGAÇÃO do Processo na modalidade TOMADA DE PREÇOS No 03.16.012023. cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE DE MAZA(iÃO, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPISTRANO. CEARÁ. Motivo: razões de interesse público Fundamentação Legal: ad 49 da lei 8.666:9i 
Francisco de Anis do Nascimento Menezes . Secretário Municipal de Obras do Município de Capistrano. Capistrano - CL. em II de agosto de 2023. 

Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde Interl'ederatls'o do Vale do Cursa .CISVAI.E - Extrato da Portaria No 016.2023. Objeto: Designa 
Comissão Permanente de Licitaç&o-CPI. do Consórcio Público de Saúde Interfederanvo do Vale do Cmxi - CISVALE: Membros: Cláudia Bernarda 
Medeiros Ferreira (Presidente); Lucincide Figucrcdo Nascimento da Silva (1' Membro); V:gincia: inicia vig&ncia na data da assinatura; Data da Assinatura: 
23.06.2023: Signatário: Fernando Henrique Ci. Rastos - Diretor Executivo do CISVALE. O Documento pode ser vi.ualizado no endereço eletrônico https 
www cisvale cc gov br: 

Energia dos Venlos IV 5/A - Torna Público que recebeu da Supcnntcndência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE. a Renovação da Licença de Operaçi 
de n' 121W2023. para Linha de Transmissão (LT) de 230 KV e BAY de conexão na SE Russas II com extensão aproximada de 62.66 km, interligando as 
subestações SE Pitombeira aSE Russas II (CIIESF). interceptando os municipios de Aracati, Itaiçaba, Jaguanuana e Russas, estes localizados no Estado do 
Ceará, com xalidade de 4 (quatro) anos Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instniçôes de I.iccnciamento da SF.MA('E 
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C0i TRAGO FERREM DA S.IWA 
Secreiie,o - I,fraestWa 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PRICOS 74' 8.06.12/Te 

A CPL da Prefeitura Munc.pal de lsapipora comunca aos interessado. lv.. no 
dia OS de Setembro  de 2023. ás 101'. Citará abrndo sic.taçlo, ri Modasdide tornada de 
Preço, PC 22.54  52/1e.  cujo Objeto éa Raouasficaçao do Prédio Escoar - ((e I~ Liso de 
Albuqueequo Sede Orlaria, atrasei da Secretaria de (ducaçio Básica do Msnsclpio de 
IlapiQoca. 

O 	Edital 	coenoisio 	poderás.' 	consultado 	pelo 	Sito 
Prttrrn./ricltacoes II. cego. br  

Itapipoca-CI 10 de agosto de 2023 
NLLoiLScfi OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário É secusi'0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIONA 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Seção 3 55)4 16777069 	 NO 153, setta.feira. ii de agosto de 2023 

de Lucitaç O Pres4eMe da Camisola de Lc1iç30 - (ei.. da Pre-leiiu'a Muniopal de 1ail.,ga 
a oubico o eJIgafrrtO de Lacaria. dAda ,n'eons'wato. esaniendo-se a decsio inclui 

a nriabtmuçio da recorrente Seg.Noe'te Cernlnoçãe, e Scn'ços E'!(U e mantendo a decisão 
de Pab.InaAo di Itotante 'Wace Conilraçôti tmØrerndin't10. (IRIU nos autos do recesso 
ens egegra e. dando prow-stnto parc.al  no 'ecvso adrnsasttTai,no  0,090550, mantendo. 
InabaitaçIo da sisantr Nascente C000truçde, LIDA. retn'ICatIdO OS rT,Cçe.Otøe sul InabItIaç3o 
do,eferado certame Perorle a, edial dl tornada de PrtçOi de o, 202512DOI TP 	Oobjtio 
e a contrataiso de cmre,a para obra de trio-ma * amni,ailo da (medi. Recamo do Saber no 
Municiflio de 5.Itrga/CE 

Asse.'. torna pub'co. o 00051eguimnento com 3 a06mIsO 63 Proposta de Preços ora 
op.ormodial6deAgo.tade101JkslemTan-, PuaMammoeidqSoaAi,2151.oI,2.Crntro. 
lt)t(3 . Coes 

ia trio CC, 50 de Aloiro de 202) 
CRÂNCJICO iA1DO I&AsILLIRO 

rmesdemte da Co'nissae 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

•ISI.ATADO DE HAIItITAÇAO 
COP1CORRENCIA OIUCA INTÍRNACONAL PC 1* 05/208.01 

I1. gamanto øe alabtiaçio 
A Csrn'ssSo Isp.cat de Licrtaç2o de Pre'e,tuna do Muniopo de tapepocaCe 

liam, publico para (cehecr,'eMo do, interessados o sesitaoo do sigar,M'so da 
N.at.Iit.çIo re/ent* a Corrcorr&ncia Polui (a tntennac0n3 PC 018 0512323 CPI. co..i o 
ne*VaMe OIgTO-  (n'atado de empresa rspecóahzada para elatomaçio dos Planos 
Ar-bentas e Técncoo do Muncipo de lsaococ.a11PR0O(SA Empresas HASIUTADAS, Cl 
C(Pni'RD DC  005LWO;MtNT0 5 PIANIOAMZNTO ADMINISTRATIVO MUNICIPQ. 
C(CDP&M 41*111 CNPJ 04255 107/0001.94 02' NIPPON 10041 LAC DO S&A3IL LIDA. C)JPJ 
08*71 149/0001-00. 03- MOR PROJETOS ESTRATÉGICOS E CONSULTORJA LEOA, (NT' 
05945 414/000110. 04. QUANTA COs'eSÂJP.TO*IA LTDA. (P490: 05314 7!9/l'79. 
(mornas INASIL1TAOAS 02' URBI CONSSATOegS 5/5 LTDA, CNPJ 06069,lS7/l'5O. 02-
DLMtTE0 ENGEMAIA LTDA. CAPO 10495.540/000124. 03 GEOCOAR GESTORA CC 

ATIVOS MINERAIS E AMOSINTAIS LIDA-C, (7493 05.201 36(s/l-7S: 04- TERRA 
COSSJJLTORIA EM P/110 AMIEPITE LIDA (P19). 03115 9lI/l-S4. OS- LMIAR1(A 
COI5SSJSTO*IA E AWSSO*I5 EM P03E105 05 1/510 AMBIENTE ITOk CNn 
45 69$ 433/1.18 Cica assegurado o orno de OS «local dia 'jisn para iere.entaçlo de 
recurso, ao rensflado. nos moldes do alt 109 Incito 1 aIim 	a de le, federal $ 444/13 e 
suas alterações posterIores 

Macrei Mormaças na sede da Ccanisslo Cso.e,aI de Leitaçio. coo, endereço 
Bua Antõelso Cerrara Menti,,, por trai do CI.nelõdrcrr,o. SINO. (entro. Itapapoca/CE. no 
horário de 0015 as 121' e das II Si 17Pr de segunda a sana-feira e nos Endereço'. 
Csetrô,ico, Sri. do www Ice ce.gov  br&citaçôes e hClps //IE.plpoca CC ov br 

Itap,,oca-C1. lo de agoito de 1023 
(IlIDIOfA PIREllI DE ARA5)aO 

Preodente da (EL 

RESULTADO DO JULGAMENTO 
TOMADA DE PAZÇOS PC 10.05/2023.TP 

)uIgarTrenIo das PrOpOstas Can,.'c,als 
A Coa-tolo Isoeclal de L'c.Iaçio da Peelencura do Municiplo de It.p,poca.(E 

torna p,biço, para conhecrrwnto dos Interessado. o Retaliado do aslgameesao das 
Propostas Coi referente a Tomada de Poeço. PC 010 03/2020.TP cor,, o seguinte 
OBJEtO CoaI'ataçlo de cõnsuatoe,a especiat'aada pica rca3zeçlo de audeona ester.', nas 
a(âes financiadas pela (AS no Smmsbto do Programa de iniraettrstu,a. Dnenryoh4me-e,so 
Eeondrn.cor Socoarnble,tal de rtapooca/Ct 

Seta o ~ das empresas pari-çaparste, e reloectaras nelas da Poalusaclo 
Casas 01 . SÃ LIsTÃO AUDITORES $ 5 CNPJ Pia 35 3M 125tl.61 com pontuado rins' 
97.09. 01' AUD1PL,AC AUOCTORIA E ASSISSROA CONOASfI, 5/5, CNPI NO 40,3% 359/0001-
07. coen peontuaçIs fina 95.06; 03' CONTRCLLIC AUDSIOenA 1 *354550*14 CONTABIL 
CNfl 23 542 643/1-C3. co.., pontuaçao Prol 90.;  04 11)55(11, 50010 GM 
AUDITORES iNioEpEDINTtS 5/51  CNPJ Na  13094 174/1'B0. coe, rontanao final 
*243 

Desta forina ¼a ((assAcada em Prrneiro Lugar a Errrrre,a SÃ LEITÃO 
AUDITORCS 5 5. 0493 MIS 330 11S/l44. coa,. VALOR R5497(133.41 

Pica a,,egue.do  o orno de OS coco) dia úteis para apresentado de reoaraou 
ao resultado, nos  moldas do art 009 Inciso 1 asS'ei 'a' da Lei federal 5 666j93 e suas 
alterações posteriores 

Maiores rsforInações ria sede da Cõmissio tsrecssJ de ticitaçlo. comi endereço 
Rui ArtInio Ofmnri Mera:,,. Põe tra, do CimeIddrsrrrO. 5/li'. (mico. lTaOiPOCa/CI. no 
hO'ano de OSIS •s 12h e das 541' á, 171' de segunda 3 54.1)-feira e nos Endereços 
Eletrd*s.css Saie do awus ',R 1. goo.sreisc,tações • htipsJ/Itappoca.caco te 

itaplooca-ce. 20 de agos" de 7023. 
CLEIDIAPÍA 115(15.101 WUJO 

Presidente da Cotnits*o 

AVISO 0€ UCflACÃO 
TOMADA 01 PREÇOS PC 21.0$,I0/TP 

A (ei. da PrInteitura Msrsc.pal de iturprilice. comunica aos Interessados Que, no 
do 30 de Agosto de 1023. ão 301'. estará abrindo Licitaç3o. na Modalidade Tomada de 
PreçO, N.  2306 l0/TP. (500 Objeto éBeoulFlOcaçao • wnellaçlo do p'iêo da (El-Ladeira 
pana uso da Eds,açao Infantil Sede Ueba'a - strass da Secretaria de Educaçlo Básica do 
Municar.o de tiapipoca-Ct 

O 	44'aal 	completo 	poderi 	ser 	cor-saltado 	0.10 	siclO 
httoi.//licitaooes Ice (110V 3m. 

stapçoca-CE, 50 de Agosto de 2023 
HELO1ISOO4 OUV(IR.A BAISOSA 

Secretário (,ecutr.o 

AV8O 0€ UCITAtÃO 
TOMADA 0€ flLÇOS N 23,06 13/T* 

& (91, da Prederiura  Muesrpes co liaproca re,°sian.ea asa inte'aasadoe sua. na  
dia 31 de Setembro de 2023. ao 50e,. estará atraido liclaçio. na  Modaj,dade Tornada de 
Preços P1' 23U 51/,9. es,» Otaeto á a Reosaa/ifcaçlo do prédio da RI Maria Daara 

O hia as.. 	- -. .aiivaau 'aaaønm.. eaa,frse 8 ii*/Poriorriro W,i'laWa 1110. la. lufa rtae2OlIIfl: 

B.arbou de Atesedo' Sede listam.. avt da Sei Lar, de Cd açI Bá ic d MuAit'p 
de Itao,oøca 

O 	Estai 	cørspino 	poderá 	lar 	cor,si4tado 	pcio 	Salso. 
1'tips-h1,cttacoes 508 cc gov.br/ 

saplpocaCi, lO de agosto de 2023. 
HCLO.LSON OlMIM WBOSA 

Secretário (,ecvt.ao 

AVISOS 04 LJCITAÇ.AO 
PReGÃO ELETRÔNICO P0 5.02.052023 

Pe-o presente asma e em cumnpflrmsentO ai Les se 30 S20/01 e 0~) e suas 
alteações. Decreto n'ad-mal 10021/1019 e '892/201). o Pregoeiro 0#cqi da Preleltara 
Mutiopaa dis Itapasria cr,ur,c.a ao, mteressadon que realizará o Pree_lO Eletrônico na 
010201-M20 para a Aosiuçio Complementar de Material para a Éstrutiaeaclo da Rede de 
Serviços Asustencoso. de re.porisabtsdade da Secretaria do Trabalso e Assistência Social do 
Murliciplo de saguüma/CI leda: 10)08/2023 (ntreg, das rroçostas 11,08/2023 a parir das 
I9.00Pnt no sito e',,,. novobbn'netcrs.be. 

Abertura das propostas 21.108/2023 as OIOI.31rr,n ISnonine de Imasilsu) co seio 
ei'sw.novottmiet com te 

Informr,açdes geras O 14.1.1 todert sem obsdo através do 51.0 relendo acma e no 
tdcacoet toe cegoo te 

Os interessados ficar, desde ii notificados da necessidade de acesso ao sAio 
erirus novobten..l Com te, para uerrecaçlo de informações e alterações Lup.rs.n,enses 

pREGÃO ELETIR&IiCO P0 t02,02'2023 

Pelo presente aviso e erro csnsprr,ento as Leis nR 10520102 e 8444)93 e suas 
alterações. Decreto federal lo 014/2019 e  7  *92/20)3. o Pregoeiro Oficial da Preoetuma 
Mracmui de ltapnjna çoel's.rsca aos inter essidos Que rea%lara o Preflo Eletrônico si 
0(0202-2020 para a Atuo,çao Ca'nplenrieriar  de Material para a tstrvturaçlo da Rede de 
Sensos Awsterrclait. de 1111~14M1 da Sec,etana do Trabalho e Msatt*noa Social do 
Mmcipio de ltaeoCra/CC (doar 50/30/2023 Entrega das proposta. 11/00/2023 a parir das 
IA W,s. no s1So wwre npeobbmnet.com  te 

Abertura dai proposta' 21/08/102) as si, 31rnin f',orMo de BeasSial rio siso 
ww toitbbrnns sons te 

informações ele.. O Ideal podara ser obtdo atra'a*s doi eMendo açrra eco 
Içitacoes Ice ce.goefr. 

Os interessados fitam desde a notificados da seceusidade de acesso ao sEr 
ausei eØ',oetmnnel Coe.' te. para verircaçio de vifo118era e alteraçdes supei%efser.Een. 

taOrjna/CE. 50 deu 0555 de 2023 
MaSCLLO ta(r.R0UE Dc V15R.A MONROE 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÂO 
PREGÃO Es.ETRÔP.lco Na 2023 1107-001/PaN 

Repet elo 

O Msinicip.o de Lamoea'o do Norte. atraves do seu Pregotalo, torna p,ibllco aos 
interessados que tendo em 'fita que 'slo fio',ru'r Interessados pra o Prag*o Eletrônico na 
2023 1107-O3l/PMLN ocorndo no dia 09/08/2023 ás 101' W.nin. Oco., declarado 
Deserto 

Sendo assar,, seca reabzado Reoublicaç.Jo do procedunseerto Icriatório para 
Registro de Pino, pira fsituras e eventuais aouls.csas de con,kantivi destinados a 
atender, à, r.cassdades e derrsaedas das disrerus Seueteoas de Limoeiro  do  Pdorle/CL A 
piese da data 11 de agosto de 2023. às OtOOnsln. Iraleio de Brasta, está aberto o prazo 
para cadastrarr,ee,to de proposta no site: era/ri ponald.co'.p'aspjblcas.com te, praoo de 
encerramento para cadaotro de proposta- 2S/t*/102 0. Is OQlr ~11. 

Insoo da Senao de Dsps.sa: 25/00/1013. as løh.OR.,in, malsres i&oemaçdps 
procurai na sala de reunidas da Comitsao. Sua (ei. Antônio Joaquim na  2121, Centro - 
Larroero do Norte . (cara. nos moramos de Oea'OOenas Es IlProOrmln. e', dias siseis, ou 
através do sri. TCC - Tribunal de Contas do Lotado do Ceará. 

Linsoeeo do Norte/ti, lO de agosto de 2023 
PAaO 55(1 08 rA*IA$ PINHEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

EXTRATO 05 CONTRATO 

Catres, do Contrato Pie MIO .23.Oe.0eOl. eMpreste a Tomada de Peeç. Na 01091/2013' 
19 Parte,f,agnatáno. Preifeitura Munscipal de Maraca'saú-Ceaea. atrases da Secretaria de 
Educação e a empresa DfnensIOn.a Locações e Seniços (1*05-ME. Oslo objeto é a 
eo',stmuçlo te rete,tdrso, casinha 'a EMEIfP aosê Mário Barbeia ii, Marac.a'saa)/CE Pouco 
de Vigõncia do Contrato 12 Idole) eneses. Valse Global de IS 614,121,14 (seiscento, e 
,uatorze mil, ouateocemrtot e  sente e um cear. e quereria e sais Ceercavosl Data do 
contrato. (t de agosto de 1013 

EXTRAIO 0€ REGISTRO 0* PREÇOS 

Estrato de aia de Registro de  Preços - Pregao Clelrôrrco Na 10035/2013. Ata de 
Registro de Preços - 00.015/2023; Panes Munclplo de Maracarsar,. asca-rês da 
Secretarie de infraestra.uts.ra Mobilidade e D.serrrcavimealo Urbano e as irrespininço, 
Proorospital Comércio Holanda LIDA. ('Opa Ne 09.6lS.574/000l'71. Marintso Soares 
Comércio e Serviços LIDA, (HP) alt 01451129/0001'63, Raimundo Marcelo de Sima 
G140 . ME. (NPJ NO 63.2921133/l'9I e Camnerciaa 1. D de Gtve.ea LTDA. (pipa agi 
40.493 101/0001.59, Objeto-  Registep de preço. 'saindo a aqs'sçlo de equipamentos 
de esceltõrio para fonalecienento das unidades seseratiras de teanspoelas. no lrtsb.to  do 
Programas de tra,npco-te e lo€stca urbana de Macacarias, de interesse da SecretarIa 
Munlc.a de Infral.slrutura Motilidade e Deserrsrotsimesto Urbano do Municipal de 
Maracan.i - tudo conforme espec.flcações corilídas no Termo de Referência constanTe 
dos Arieaos do Edital; Prato-  12 teMi rases; Data da Asfl'anara: ID de agosto de 
2023; Senatielos- *aarasrsdo (0401,0 Ileoerra de Farias friso, Marcelo Rocha Porlmn, 
Daniel 1/elo Sales. Leandro aos* Vara Soares e Raima.andõ Marcelo da Salva Giras, 

Ide - a mas,. asswares. CP 
,o.eeuwIacaaseiMeasn.aara (Pansfr - 


